
ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ 

Secretaria lnfraestrutura e Saneamento 

1 Tkip) 

[Composição Unitário de Custo: [Roçadeira ( .osia) a Gasolina 

Composição do equipamento 

Equipamento Roçadewir Multifiinelonal à Gasolina 3 x 1 2T 4Z7CC 

Complemento 
maltifuneionol-a-gasolina-3-x-1-2t-427ce-garthen-360444 360444 

Equipamento Implemento 
Valor de Aquisição (VA) RS 1411,00 RS 

Valor Residual (VR) RS 282,20 RS 20% 
Vida Útil (V17) 7,00 anos 

Vida Útil (horas) 15960,00 horas 
Horas de Trabalho Anual (14T) 2280,00 horas 

Juros (JU) 10,50% SELIC - Banco Central do Brasil 
Fator de Manutenção (FM) 60.00% Fator K - Manual - SICRO 2 

Potência (kw) 1,1000 Fabricante 
Fator de Potência (FP) 75,00% 0,0000 

Fator de Consumo (FC) 0,4000 
Preço do Combustível (CO) RS 5,8400 Preço Médio - ANP - Icapid - Ce 

Reserva Técnica (RT) 10.00% Parãmetros de projeto 

DETALHAMENTO DOS CÁLCULOS 

Equipamento Implemento SubTotal 

I kpreeiação e Custo de Aquisição 
RS 0,07 I RS _ 

RS 0,07 
=( -ITROVU*HT) 

Investimento Médio (IM) 
RS 806,29 1 RS 

RS 806,29 

Juros ( JR) 
RS 0.04 I RS - 

RS 0,04 
- (IW,Tti)/HT 

Impostos e Secutos (IS) 
RS 0,01 RS 

RS 0,01
-07J+1 1)*1:4 *0,0251/(2*(HT*B13)) 

osly 

Equipamento implemento SubTotal 

Manutenção 
RS 0,051 RS - 

RS 0,05 
=IPA *F11/),MI*HT) 

Operação 
RS 1,931 RS 

RS 1,93 
-kw*FP*FC*C0 

Reserva Técnica 
RS 0.00 1 RS - 

RS 0,00 
(JR-4-1S)*RT 

Custo Horário Produtivo RS 2,10 
Custo Horário Improdutivo RS 0,05 

Custo Total Mensal RS 425,50 

.00") 

Roçadeira Multifuncional à Gasolina 
3 x 1 2T 42,7CC 

Av. 22 de Janeira, n°5183. Centro, IcaptiliCE, CEP: 02810.000 Tulelone: (88) 343243371 CN • • 
prefeituradeicapuigiAmall.cont 1 wasve.icapui.ce.gav.br 

n•nn. ea4,1404 34011/~.••••• 

IMMO PI wintuuma 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUI 

Secretaria infraestrutura e Saneamento 

ICiimpo§dção Unitário de Custo: 'Caminha° compaclador de 12 tn3

es' 

, ‘,AkiNe9;5, \

' lo 

115 Fft • ./ 

•  
b! 

Composição do equipamento 
Equipamento 

ralkswagen 17-230 E Consrellation 2p tdieseluElo 

hirps ilvaculosfipe.ortbr?caminhaoltsolkswogen1J-2C4 )59-
7/20181dinegh3251tcpc7g 

Implemento Caixa Compacta:iam de 12 tu' 

Equipamento Implemento 
Valor de Aquisição (VA) R$ 

Valor Residual (VR) R$ 
271.331,00 

54.266,20 
R$ 94.965.85 
R$ 18.993,17 20% 

Vida Útil (V17) 6,00 anos 
Vida Útil (horas) 24912,00 horas 

Horas de Trabalho Anual (HT) 4152,00 horas 
Juros (.11J) 10,50% SEL1C - Banco Central do Brasil 

Fator de Manutenção (FM) 90,00% Fator K- Manual - SICRO 2 
Potência (kw) 

Fator de Potência (FP) 

260,0000 

55,00% 

0,0000 

0,0000 

Fabricante 
hll.p nun' Ig! combi calculo-inedta-de-consume-
cle-dwel. 

Fator de Consumo (FC) 0,1200 0,0000 Manual — SICRO 2 
Preço do Combustível (CO) R$ 5,9000 Preço Médio — ANP — Icapui - Ce 

Reserva Técnica (RT) 10,00% Parâmetros de projeto 

DETALHAMENTO DOS CÁLCULOS 

Equipamento implemento SubTotal 

RS 
Depreciação e Custo de Aquisição 

8.71 1 R$ 3.05 
- -(VA-VR)/( VU*H7) 

RS 11,76 

Investimento Médio (Mb 
R$ 158276,421 R$ 79l 82

3' RS 166.190,24 
=(017.11)+/)*VA)//2*Vtij 

Juros (JR) 
R$ 4,00 FRS 0

'
20 

RS 4,20 
----(111WYPTT 

Impostos e Seriros (IS) 
RS 0,95 R$ 0,33 

RS 1,29 
=ffI/Lf+ /)* VA *0,02502*(HT*B13J) 

Més de referência 

Código Fide 

Marca 

Modelo 

Ano Modeto 

Au:enhcaçâo 

:la:a da consulta 

Pitioáo 
EnSilleef de,tku 

in lamento min dellleatO SubTotal 

Manutenção 
R$ 9,80 1 R$ 3 43 

RS 13.23 
• =(VA*FM)/(IVIIT) 

Operação 
RI 101,24 1 RI - 

RS 101,24 
=kw*FP*FC*C0 

Reserva Técnica 
RI 0.50 1 RI 0,05 

--(1R+1,5)*RT 
RS 0,55 

Custo Horáno Produtivo RS 132.28 
Custo Horário Improdutivo RS 6,04 

Custo Total Mensal RI 48.027.84 

Julho de 2024 

515159-7 

VOLKSWAGEN 

17-230 E Consteilanon 2p ;dlesel(E5) 

2016 

ni9ag2r4kc79 

sexta-feira. 12 de Niko de 2024 09 07 

br ANNWIMA 

Av. 22 de Janeiro, no 5183, Centro. [condi/CE, CEP. 62810.000 Tetetone.188) 3432-1337
hrtrrs C.Tv Dl 

prete41uradeicapuipqmail.com 1 www.icapui ce goviar 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUI 

Secretaria Infraestrutura e Saneamento 

Composição ['abati° de Custo: IN-carregadeira 

Composição do equipamento Equipamento 
GaTegadetru de New : Catelpillar : 924H- 2,3 ar' 

htipsilrinnirl.consi2s0519idi 

Valor de Aquisição (VA) 
Valor Residual (VR) 

Vida Útil (VU) 

Vida Útil (horas) 

Horas de Trabalho Anual (HT) 
Juros (RJ) 

Fator de Manutenção (FM) 
Potência (kW) 

Fator de Potência (FP) 

Fator de Consumo (FC) 
Preço do Combustível (CO) 

Reserva Técnica (RT) 

Equipamento 

Equipamento 
R$ 
R$ 

486.500,00 
97.300,00 

5,00 

11400,00 

2280,00 
10,50% 
90,00% 
96,0000 

60,00% 

0,1500 
R$ 5,9000 

10,00% 

Implemento 
R$ 
R$ 

0,0000 

(1,0000 

0,0000 

20% 
anos 

horas 
horas 
Sag' - Banco Central do Brasil 
Fator K Manual .57CRO 2 
Fabricante 

Manual — SICRO 2 
Preço Médio — ANP — Icapid - Ce 
Paràmetros de projeto 

DETALHAMENTO DOS CALCULOS 

Implemento SubTotal 

Depreciação e Custo de Aquisição 

R$ 34.14 1 R$ 
RS 34,14 

=(FA-1,12)/r1V*HT) 

Investimento Médio tIMI 
Rs 291.900.00 1 RS - 

R$ 291.900,00 
—(01 ',4 I i*VA)42*VUi 

Juros (JRt 
R$ 13,44 li R$ 

R$ 13,44 
=‘/M*JU)/HT 

Impostos e Seciros (NI 
R$ 3,20 1 R$ - 

RS 3,20 
—(017+ /)*VA *0,025)42*(HT*B13)) 

Equipamento Implemento SubTotal 

Manutenção 
R$ 38A1 1 RS _ 

RS 38,41 
--(VA *FM)/(J7.1*//T) 

operação 
R$ 50,98 1 R$ - 

RS 50,98 
=Inv*FP*FC*C0 

Reserva Técnica 
R$ 1,66 1 12.$ 

RS 1,66 
- -(./R1-15')*RT 

Custo Horário Produtivo RS 141,83 
Custo Horário Improdutivo 

Custo Total Mensal 

RS 

R$ 
18,31 ,

36.652,00 

Av. 22 de Jamuro, tf 5183. Centro, Icaptn,CE. CEP 62810-000 Toleione. (881 3432-1337 1 CN • 

411.1411.4.. 

TIAGO Ca Mata UMA 
n ze, i* 
10,  httr, 
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youbr 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUI 

Secretaria Infraestrutura e Saneamento 

Pr,E= i7i,IPA DE ffteit A

IVA PU I 

1(4r;
uJ Fes_-) ,r3J 
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Composição Unitário de Custo: Platasserra a Gasolina 2,5kW 54( r 
"1-

- rt

Composição do equipamento 
Equipamento Matassem õ Gasolina 2,5kir 5,ICC 

Complemento 
littps://www.lujadontecanico.cani.br/pmduto.d00999.33,738intotosserm-a-
gasolino-25lini•-54cc-coni-xthre-de-20pol-tekno-cx58xs20or 

Equipamento Implemento 
Valor de Aquisição (VA) RS 1,042,90 RS 

Valor Residual (VR) RS 208,58 RS 20% 
Vida Útil (VU) 5,00 anos 

Vida Útil (horas) 11400.00 Fiaras 
Horas de Trabalho Anual (HT) 2280,00 horas 

Juros (.11.1) 10,50% SELIC - Banco Central do Brasil 
Fator de Manutenção (FM) 60,00% Fator K - Manual- SICRO 2 

Potência (kw) 

Fator de Potência (FP) 

Fator de Consumo (FC) 

2,5000 

35,00% 

0,4500 

0,0000 

Fabricante 
minlecapiT , 

Preço do Combustível (CO) R$ 5,8400 Preço Médio - ANP - Icapid - Ce 
Reserva Técnica (RT) 10,00% Parãmetros de projeto 

DETALHAMENTO DOS CALCULOS 

Equipamento Implemento Sn bTotal 

RS 
Depreciação e Custo de Aquisição 

0,07 1 RS 
---(VA-VR),iVET*HT) 

RS 0,07 

Investimento Médio (IM) 
RS 625,74 1 RS 

- RS 625,74 
--wro+.0. 1,A)/(2. vo 

Juros (JR) 
RS 0,03! RS - 

RS 0,03 
-aM*JU,i/H7' 

Impostos e Seguros (IS) 
RS 0,01 1 RS - 

RS 0,01 
--((7(J+/)*VA *0,025)42*(HT*B13)) 

Equipamento 11111i1rtuiiti è SubTotal 

Manutenção 
RS 0051 RS - 

RS 0,05 
--(VA *FM)/(JV*HT) 

Operação 
RS 2,30 1 RS 

RS 2,30 
- =h-w*FP*FC*C0 

Reserva Técnica 
RS 0,00 1 RS _ 

RS 0,00 
=(1R-I-LS)*RT 

Custo Horário Produtivo RS 2.47 
Custo Horário Improdutivo RS 0,04 

Custo Total Mensal 

Motosserra à Gasolina 2.5kW 54CC com Sabre de 20Poi.-
coD 

RS 490,50 

Av. 22 de Janeiro, n" 5183. Centro, !cantil/CE. CEP: 62810400 Telefone: (88) 3432-1337 1 CN • * * 
prefeituradeicapulggrnaii.com t www.icapol,ce.gov.br 

• 
Z., . dIrKroffir.br 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ 

Secretaria infraestrutura e Saneamento 

PPtiPti , ti liP4 ti, ti ff 

ICAPUI

,.1.1 F13 

1;-\\ ri 
' 

f..- .à./
I

"7 ri-MIM:ido Unitário tle Custo: Trator cie est0ras tipo D-4 
3 

Composição do equipamento 
Equipamento Trawr de : New Murei • 7D - com Omina 

Complemento 
SICRO Cuti 001 
hapullrcrworto egu.gov.hrvliíistrenuill /65971/17/51CRO.pdf 

Equipamento Implemento 
Valor de Aquisição (VA) RS 429.246,70 R$ 

Valor Residual (VR) RS 85.849,34 R$ 20% 
Vida Útil (VET) 10,00 anos 

Vida Útil (horas) 22800,00 horas 
Horas de Trabalho Anual (HT) 2280,00 horas 

Juros (.1LT) 10,50% SELIC - Banco Central do Brasil 
Fator de Manutenção (FM) 90,00% Fator K — Manual — SICRO 2 

Potência (kw) 70,0000 0.0000 Fabricante 
Fator de Consumo (FC) 0,2000 0,0000 Manual — SICRO 2 

Preço do Combustível (CO) R$ 5,9000 Preço Médio — ANP — Icapui - Ce 

Reserva Técnica (RT) 10,00% Parámetros de projeto 

DETALHANIMO DOS CALCULOS 

Equipamento Implemento Subtotal 

RS 
1 1preciação e Custo de Aquisição 

15,06 1 R$ 
=(VA- 1,R)47-710HT) 

R$ 15,06 

Investimento Médio (In 

R$ 236.085.69 1 RS 
-(((rti)-(1) * VA)/(2 *IV) 

RS 236.085,69 

Juros (JR 

R$ 10,87 1 R$ 
----11M*R0/HT 

RS 10,87 

R$ 

Impostos e Seguros t 
2,59 R$ 

—((V71+1)*I'A*0,025)/(2*(HT*B13)) 

_ 1 
RS 2.59 

9 Pr.. 'oito 
frooresrerrioroor 

Equipamento implemento SubTotar 

Manutenção 
R$ 16.94 1 R$ 

- RS 16,94 —0',4*Filli/a/(7*H7) 

Operação 
R$ 82.60f R$ 

- RS 82,60 
, —kw*FC*C0 

Reserva Técnica 
R$ 1,35 1 RS 

—41R-4S.)*RT 
RS 1,35 

Custo Horário Produtivo RS 129,41 
Custo Horário Improdutivo RS 

Custo Total Mensal 1 RS 

14.8 1 
32.437.20 

ftrikj 
• Itir4m,rprã•to 

kir 5GU De AllektV LAMA 

Av. 22 de Janeiro, n" 5133. Centro, 'capta/CE CEP. 821:110.0D0 Telefone: (8}3432-1331 CN • "  4 " C")
Vee Ç,pe CPT. ntew. 

prefeiluradeic.3puirjpgmailcarn L wsysv.icapui.co.gov.nr 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUI 

Secretaria Infraestrutura e Saneamento 

ICAPU I 

/A) 

•0... , 
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Composição Unitário de Custo: Triturador de pothis 

Composição do equipamento 
Equipamento Triturador de Golhav e Podas Urbanas ../encrpxyLthEQ 

Complemento 

Equipamento Implemento 
Valor de Aquisição (VA) R$ 110.000,00 R$ 

Valor Residual (VR) R$ 22.000,00 R$ 20% 
Vida Útil (VU) 5,00 anos 

Horas de Trabalho Anual (HT) 2280,00 horas 
Juros (JU) 10,50% S'ELIC - Banco Central do Brasil 

Fator de Manutenção (FM) 60,00% Fator K - Manual- SICRO 2 
Potência (kw) 83,0000 0,0000 Fabricante 

https vvv nuntecauroÀoin hr 
Fator de Potência (FP) 75,00% 0.0000 

de-diesel 
Fator de Consumo (FC) 0,1200 0,0000 Manual - SICRO 2 

Preço do Combustivel (CO) R$ 5,9000 Preço Médio - AINIP - Icapul - Ce 
Reserva Técnica (RI) 10,00% Perímetros de projeto 

Equi inmeitte 

DETALILAMENTO DOS CÁLCULOS 

implemente SubTotal 

Depteeinção e Custo de Aquisição 
R$ 7,72! R$ - 

R$ 7,72 
.--(VA-17/0417If*HT) 

Investimento Médio (11‘1) 
R$ 66.000,00 1 RS 

RS 66.000,00 
00.0+ 1l*I74)/(2*J7,9 

Juros (JR) 
R$ 3.04 [-RS 

RS 3,04 
--(1M*J0/1IT 

Impostos e Seums (1Si 
R$ 0.721R5 _ 

R$ 0,72 
—41V+ ./)*V.4 *0. 025)42 *(HT*B/3)) 

Equipamento Noivamo tu SuhToutl 

Manutenção 
R$ 5,79J RS 

- R$ 5,79 
-=(1;i1 *FM)01.1*HT) 

Operação 
R$ 44,07 1 R$ - 

RS 44,07 
=kw*FP*FC*C0 

Reserva Técnica 
RS 0,38J RS - 

RS 0,38 
--(JR+IS)*RT 

Custo Horário Produtivo RS 61,72 
Custo Horário Improdutivo RS 4.14 

Custo Total Mensal RS 13.921.00 

https•l/encr.pw/EAhEQ 

••••••.-•,4 • • •-••••• 

br naneetattwalunia 
Av. 22 de Janeiro, n" 5183, Centro, Icapul/CE, CEP: 62810-000 Telefone: (88) 3432-1337 1 CN ' 

• •
" Q'' 4"-' 14 14 "

1/...., 4 ~401 .1t. 1.• 
prefeituradeicapulegniail,com 1 www.icaptii.ce,gov br 4p,14,11~



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUI 

Secretaria 1nfraestrutura e Saneamento 

Composição Unitário de Custo: 'Veiculo de pass.eio/tailtiório 

Composição do equipamento 
Equipamento Veiado Li.Te : Polia Celebration 1.0 Fim Fler 8F4p 

htips://iletealosjipeorg.brkarrofirnI5-2024,00123S-6:2016.:g.qhinhhilkryi 
Complemento _ 

Equipamento Implemento 
Valor de Aquisição (VA) R$ 32.005,00 R$ 

Valor Residual (VR) R$ 6.401,00 R$ 20% 
Vida Útil (VIJ) 8,00 anos 

Vida Útil (horas) 18240,00 horas 
Horas de Trabalho Anual (HT) 2280,00 horas 

Juros (3U) 10,50% SELIC - Banco Central do Brasil 
Fator de Manutenção (FM) 90,00% Fator K - Manual -SICRO 2 

Potência (kw) 

Fator de Potência (FP) 

45,0000 

75,00% 0,0000 

Fabricante 
lutps • wn numecagro com In calculo-media-de-c onsumo-

Fator de Consumo (FC) 0,1200 
Preço do Combustível (CO) R$ 5.8400 Preço Médio - ANP - !capta - Ce 

Reserva Técnica (RT) 10,00% Parâmetros de projeto 

E uipamentu 

DETALHAMENTO DOS CALCULOS 

Lnidemento SubTotal 

R$ 
Depreciação e Custo de Aqtusição 

1,40 1 R$ 
-(VA-VR)/fVU*HT) 

R$ 1,40 

Investimento Médio UM) 
R$ 18.002,81 1 R$ 

-  RS 18.01)2,81 
--(((YTT)+1)*VA).42*VU) 

Juros (JR) 
RS 0,83 í R$ 

- RS 0,83 
-(Illit/U)/HT 

Impostos e Sepos (IS) 
R$ 0,20 1 R$ - 

RS 0,20 
---((V17+/)*I'A *0,025)42 *(HT*B13)) 

,lãs dereferência-

GÕdic Fipe 

Marca 

Modelo. 

Anc Modelo 

Autentica0c 

:laca da coinsuna 

Et ui a menti' Implemento SubTotal 

Manutenção 
R$ 1.58 1 RS - 

RS 1,58 
--(VA*FM)/(VU*HT) 

Operação 
R$ 23,65 1 R$ _ 

RS 23,65 
-kir. *FP*FC*C0 

Reserva Técnica 
R$ 0,10 1 R$ 

RS 0,10 
(.1R-1S)*RT 

Custo Horário Produtivo RS 27,76 
Custo Horário Improdutivo RS 1,13 

Custo Total Mensal • 

julho de 2024 

001238-6 

Fiat 

Palio Cetetratico 1 O Fire eles SV 4p 

2016 Gasoiina 

ofic8iz23r71y1 

ser2-felra 12 cie julho de 2024 12 

Av 22 de Janeiro. ri° 5183. Centro, leapuiSCE. CEP: 62810-000 Telefone: (88) 3432-1337 1 CN.90 v-
prefelturndeicapui4Dgmail.com www.lcapulee.gov.br 

RS 5.873,30 

i¥V1711

410,14 

164 A U UMA 
er,* i* 

4 ag Ce 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUI 

Secretaria Infraestrutura e Saneamento 

PRE iTUAA O; ff/ 

ICAPUI 

:."44t3j

A R 

Compouiçio Unitário dt Custo: Plolorickio d1 j5eht

Com poNiçiáo do equipamento 
Equipanwnt II hfoorwIdera IStkv 

Comple mento 
CG 160 MN Flex. - 1lirp.i.Wicii1esfipr.orghr?maguihtstokei5-2024/811147-
2.202 porj4g Nig.> 

Equipamento Implemento 
Valor de Aquisiçào (VA) R$ 14.301,00 RS 

Valor Residual (VR) R$ /860,20 RS 20% 
Vida Útil (VIJ) 3,00 anos 

Vida Útil (horas) 6840,00 horas 
Horas de Trabalho Anual (HT) 2280,00 horas 

Juros (JU) 10,50% SELIC - Banco Central do Brasil 
Fator de Manutençào (FM) 90,00% Fator K - Manual - SICRO 2 

Potência (kw) 11,0000 Fabricante 
Fator de Potência (FP) 45,00% 0,0000 

Fator de Consumo (FC) 0,1000 
Preço do Combustível (CO) R$ 5,8400 Preço Médio - ANP - Icapui - Ce 

Reserva Técnica (RT) 10,00% Pará'metros de projeto 

Equipamento 

DETALHANIENTO DOS CÁLCULOS 

Implemento SubTotml 

R$ 
Deprecia o e Custo de Aquisição 

1,67 1 RS 
r "A-1-R1/(TTI*HT) 

RS 1,67 

Investimento Médio (IM 
R$ 9.534,00 ER$ 

=(((VII)+1)*VA)/(2*VII) 
RS 9.534,00 

Juros UR) 

R$ 0,44 1 R$ 
RS 0,44 

Impostos e Selros (IS í 
RI 0,10 R$ - 

RS 0,10 
---((VIT+/)*VA*0,02.5)/(2*(HT*B13)Á 

Més de referencia. 

Código Fide 

Marta 

Modelo. 

Ano Modelo 

Autent±cação 

Data da consuna 

PI ft .• • 
E o • - • io 

 Equipionento Implemento SubTotal 

Manuicilçao 
RI 1.88 1 RI RS 188 

= ( VA *Filft/(VU*HT) 

Operação 
R$ 2.89 1 RI 

RS 2,89 
-kw*FP*FC*C0 

Reserva Técnica 
RI 0,05 1 R$ - 

RS 0,05 
=(JR+IS)*RT 

Custo Horário Produtivo RS 7,04 
Custo Horáno Improdutivo RS 0,60 
Custo Total Mensal RS 1.655,60 

idem de 2024 

811147-2 

HONDA 

CO 160 FAN •Iex 

2021 

In0d6dd1Dyfy 

sexta-feira 12 de pino de 2024 09 17 

1 

Av. 22 do Janeiro, ri" 5183. Centro, IcapuliCE. CEP: 62810000 Telefone: (88) U32-13371 CN * 

prefeituradeicaptnCgrnati.00m I viwird~o1ce.9oo.br 

tilam MeilW 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUI 

Secretaria Infraestrutura e Saneamento 

Composição Unitário de Custo: 1 tatu!. sobre pneus com carreta de madeira quatro rotim depia 

Composição do equipamento 

Equipamento Tmlor Agrkala Ferjot.ton 31F 42N •1 4494 

Complemento 
Implemento I 
C' -manietarem 

SICRO Coa' E007 - lutps:, repasitorio_cgu„gombrthitstretnn,l.859'1 I" 71CROpdf 
Carreto Agncolarre madeiro quatro nadas medindo 4,610 1,90 ir 0,85 

htips,./Aerew.tnfiTtralcont.hr,'detalhe'212031/corrrio-agrirola-anoddru-agruar-éntidetra-6-0u0kg 

Valor de Aquisição (VA) 
Valor Residual (VR) 

Equipamento 
RS 95.612.24 
R$ 19.122,45 

Implemento 1 
RS 35 000,00 
R$ 7.000.00 

Implemento 2 

R$ 20% 
Vida Úul (VU) 10,00 5,00 anos 

Vida Útil (horas) 22800,00 11400,00 0,00 horas 
Horas de Trabalho Anual (HT) 2280.00 2280.00 horas 

Juros (JU) 10,50% 10,50% 10,50% SEL1C - Banco Central do Brasil 
Fator de Manutenção (FM) 90,00% Fator K - Manual - SICRO 2 

Potência (kw) 96,0000 Fabricante 
haps w \s, coni ‘_ .1! nied3,à-

Fator de Potência (FP) 70,00°'o 0,0000 

Fator de Consumo (FC) 0,1500 0,0000 Manual - SICRO 2 
Preço do Combustível (CO) R$ 5,9000 Preço Médio - ANP - Icapui - Ce 

Reserva Técnica (Ri) 10,00% Parametros de projeto 

OETALILILMENTO DOS CÁLCULOS 

Equipamento Implemento SubTotal 

RS 
Deprecnioe e Custo de Aquisição 

3,35 2.46 
=IVA- vRovu.fm 

RS 
RS 5,81 

Investimento Médio tIM1 
R$ 52.586,73 1 RS 21.000.00 'RS - 

RS 73.586,73 
=01171,5+./)*I'il)/(2*Vt.) 

Juros 1.1R 
RS 2,42 1 RS 0,97 RS 

=éllf*J(1,111.
RS 3,39 

... 
Impostos e Seguros tIS i 

RS 0,58 1 RS 0.23 RS 
- R$  0,81 

• (TV+ I )*1'.4 *0,025)42*afT*B/39 

$*, P9 1t.. •to 

Equipamento Implemento SubTotal 

Manutenção 
RS 3,77 1 RS 1.38 

RS 5,16 
=IVA*FMutIV*HT) 

RS 
t iperação 
59.47 1 RS - 

=ku*FP*FC*C0 RS 59,47 

Reserva Técnica 
RS 0 30 1 RS - 

RS 0,30
---(JR-ISi*RT 

listo Horário Produto° RS 68,58 
usio Horano Improdutivo 

' Custo Total Mensal 

RS 1.50 
RS 13.825,20 

Av. 22 de Janeiro, re 5163. Centro, IcopuifCE, CEP: 62810-000 Telefone: (88) 3432-1337 1 CN • 11

prefeiturodeleapulgynad,corn 1 www.icapulee.gov.br 

0...,Or~1•1111.1.,•~44p1~4.11, 

IMOD Dl 41•111.01454 
• ~eu ast4tOeOX, 

lorr~e~ MIK '.•44418* 4 ravibe 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUI 

Secretaria lnfraestrutura e Saneamento 

ff

CPU' 

t 

o 57v_ã. T_ 
\et.

Composição Unitário de enato: leatninhelo Rau de 24 ns ?

Composição do equipamento 
Equipamento 

I rupl CM at o 

0. 
  /4 Ikstmgen 17-140 E Constellation 2p (diesel)(E5)- Traí:mim& Met*** 

ar evudieleutudo 
hup:/irricult)sfrpe.org.hr?caminhaafeolkswagern4-2024 5/5151-
1/2014idles5rOrhu I kr* 
Carmccria Bau de 24 to' 

Equipamento Implemento 

Valor de Aquisição (VA) RS 
Valor Residual (VR) R$ 

223.986,00 
44.797,20 

R$ 33.597,90 
R$ 6.719,58 20% 

Vida útil (VU) 10,00 anos 
Vida útil (horas) 22800,00 horas 

Horas de Trabalho Anual (HT) 2280,00 horas 
Juros (JU) 10,50% SELIC - Banco Central do Brasil 

Fator de Manutenção (FM) 60,00% Fator K- Manual - SICRO 2 
Potência (kw) 190,0000 0.0000 Fabricante 

Fator de Potência (FP) 45,00% 0,0000 
1111 1,, !lUI1ieCaeJO Caiu br ealculo-medw-de-coosum, 

de-diesel 

Fator de Consumo (FC) 0,1000 0,0000 Manual - SICRO 2 

Preço do Combustível (CO) R$ 5,9000 Preço Médio - ANP - Icapui - Ce 
Reserva Técnica (RT) 10,00% Parâmetros de projeto 

Equipamento 

DETALHAMENTO DOS CALCULOS 

Implemento SubTotal 

R$ 

Depreciação e Custo de Aquisição 
7,86 1 R$ 1,18 

IR14111*H1) 
RS 9,04 

Investimento Médio (IM1 
R$ 123.192,30 1 R$ 1.679,90 

RS 124.872,20 

Equipamento implemento SubTotal 

R$ 
Manutenção 
5,89 1 R$ 

-(VA*FM)/(17.1*HT) 
0.88 I

RS 6,78 

°rir ução 
RS 50 45 1 R$ 

RS 50,45 
=kw*FP*FC*C0 

Juros (JR) Reserva Técnica 

R$ 5.671 R$ 0,08 
R$ 5,75 

R$ 0,70 1 R$ 0,03 
RS 0,73 

--(IM*JtI)/HT =UR+ IS)*RT 
••• 

Impostos e Seguros (IS! Custo Horário Produtivo RS 74_30 

R$ 1,35 1 RS 0,20 
RS 1,55 

Custo Horário Improdutivo RS 8,03 

-OVU+.0 5E4 *0,02.5)/f2*(HT*B13)) ,  Custo Total Mensal 4 RS 18.372,90 

ws de ,ereréncra-

Código Flle 

marca 

0051510 

Aro lAodesc 

Par.epacaçac 

cata da consuta 

...11Q .$11 Profeiw 
Ízt Jeper e4 Wcfor 

julibc de 2024 

515135-0 

VOLKSWAGEN 

17-190 E constesiation 2p r51ieset1rE5) 

2014 

Is5)528145CUr 

sarda-feira 12 ce ;alho Ge 202405 53 

itigle OS iffele UMA 

Av. 22 de Janeiro, ni 5183, Centro. IcanulOCE, CEP, 82810-000 Telefone: lBtli 3432-1337 1 CN • 
••  br .”-rda,41.4.be-oxes 

proleituracteleapungmaii.cnm 1 www.icapoi.e.e.nov.br 
ratur. .~4ar 4.

effie 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUI 

Secretaria infraestrutura e Saneamento 

DE V 

CPU I 
Composição Unitário de Custo: 'Caminhão rruck on Rol of traçado 614 26.280 

Composição do equipamento 
Equipamento 

l'alkmagen 26-280 E Con,sreL 6x4 2p ldreselnE5e - Transmisxão Mi:cri:uru sem ar 
ieionado 

Completando ppsdkeietoirosfipe.orebreasninhaulvolks-wagen 5-2024515113-
0(2020.4Ptk1704M346 

Valor de Aquisição (VA) 
Valor Residual (VR) 

Vida Útil (VII) 
Vida Útil (horas) 

Horas de Trabalho Anual (HT) 
Juros (JU) 

Fator de Manutenção (FM) 
Potência (k-w) 

Fator de Potência (FP) 

Fator de Consumo (FC) 
Preço do Combustível (CO) 

Reserva Técnica (RT) 

RS 
RS 

Equipamento 
399.173,00 

79.834,60 
4,00 

9120,00 
2280,00 
10,50% 
95,00% 

205,0000 

55,00% 

0,1000 
RS 5,9000 

10,00% 

Implemento 
RS 159.669,20 
RS 31.933,84 

0,0000 

0.0000 

0.0000 

20% 
anos 
horas 
horas 
SELIC - Banco Central do Brasil 
Fator K— Manual — SICRO 2 
Fabricante 

0111 LI Le1110-1110(1O-lk- 011`:11n10-

de-diesel 
Manual- SICRO 2 
Preço Médio - AWP - leapid - Ce 
Parâmetros de projeto 

DETALFIAMENTO DOS CÁLCULOS 

EgUipanietrIle 'Molemente SubTotal 1 Equipamento Implemento SubTotal 1 

Oepreciacão e Custo de Aquisiiiào Manutenc ào 

RS 35,02 I RS 14,01 
RS 49,02 

RS 41,58 1 RS 16,63 
RS 58.21 

= (III*H7) A *F/t1)/(I'(;*HT) 

Investimento Médio tiperação 

RS 249.483,13 RS 19 958,65 
RS 269.441,78 

RS 66.52 I RS 
RS 66,52 

=,((r(1)+1í *VA/ ‘2*11) —A-w*FP*FC*C0 

Juros (TRi Reserva Técnica 

RS 11,49 1 RS O 92 
RS 12,41 

RS 1.42 1 RS 0,20 
RS 1.62 

---rIMVU.t/HT --(,IR+IS)*RT 

Impostos e Seguros ilS) 

1 

Custo Horário Produtivo R$ 191,62 

RS 2,74 RS 1,09 
RS 3,83 

Custo Horário Improdutivo RS 17,86 

=071+1)*J'A *0,02502*(HT*B13» ' Custo Total Mensal ,  RS 45.873.60 

Mês de referência: 

Código Fipe: 

Marca: 

Modelo: 

Ano Modelo 

Autenticação 

Data da consulta 

Julho de 2024 

515143-0 

VOLKSWAGEN 

26-280 E Constei 6x4 2p (dieseIXE5) 

2020 

tfb16Iz0rcdfx 

sexta-feira. 12 de julho de 2024 09:23 

r 

* br  Rik40 De ~RIU N,IMA 

Av, 22 de Janeiro, n 5'163. Centro, leopuilCE, CEP: 62810-000 Telefone: (881 )432-1337 1 C1.4 ' c••••• ",• 
en, - .. ewiam I''2t ,

prefeeturadeicapui@gmálleom iviwurIcapoLce.gov.bt 



WDz - Eximw Converoçáo 

CONVENÇA° COLETIVA DE TR 

NÚMERO DE REGISTRO NO MIE Ctoi)04:34,2024 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 
NÚMERO DA soucrrAçÃo; 
NÚMERO DO PROCESSO: 
DATA DO PROTOCOLO: 

II 

180,1,2G24 
roRoGgri0F.v2.024 
13b.24,211124412024-97 
1 0-1120.241. 

4i de n rF HIço tittp,11-kv 

ALHO 224J2O2 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO,CONSERVACAO,LIMPEZA URBANA E TERCEIRIZACAO DE 
rvIAD DE OBRA DO ESTADO DO CEARA - SEACEC, CNN rk. 11.088.721,9001-11, nesse alo 
roproseritaquie'i ç,.)or seu Presdeitle. St(a). FAPIANO BARREIRA DA PONTE; 

SINDICATO DOS TRAB EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERV LOC E A M DE IM V COM E DE LIMP 
PUBt PRIVADA NO ESTADO DO CLARA, C.NP,1 2a.443.84910001-3S, ,sto aio representado(a por 
tieLl Presidenta Sr( . MARIA DA PENHA MESQUITA DE SOUSA; 

p:ec,átlif.e. COM/ LP,JÇÂ) 'DLE 11VA DE íAULIiO e pul nJo as condições. do rb Ihc
, • dátr51.11,35, Seguirdes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -VIGENCIA E DATA-BASE 

As oarfin fixam a vigartoa dri peseme Cort""ão Coletiva de Trabalho no perlo (le '"c.1 er ro 
2024 a 31 de dezembro de 2{Y4 e a dala-baue da calegoría ern 01" de janeiro. 

CLAUSULf. SEGUNDA -ABRANGÊNCIA 

A Tra 1:-,,,u obr .mgerti calegewia(e) Limpeza. públice 
Coleta de resíduos sdides de qu,Elquer ilat.ureza. e seu trwsporte, pinturas de meio fio 
avenidas .‘r.nr-r, ;,;)11.?antlância 1-enflorai em CE. 

SALÁRIOS REAJUSTES E PAGAMENTO 
PISO SALARIAL 

TERCEIRA - POS SAL IAÍ3 

A i;u; '; - 111 :1 cutuguria de GARI DE
Gsiv-1 3..ETOR Por :o  , dp,RÁN-7::;;;.:.-;'S A DE COLETA, AJUDANTE DE c,‘41,,ÇArlEA, 
c'-Pt: bORE NA PINTURA DE MEIO FIO LIMPE;:A DE 
CANAL LAGC'S 1_4GOAS, PROF-ISEION,A,L QUE LABORE EM CAPINAÇÃO, PINTURAS DE iklEO FPO 
ATIVIDADES SimiLARES, o valor de RS 1.4 61 (Um mil, quatri:koelltoa e oitenta e tora re&ét e 
se$sertta Urn centavo), par. t•)do LotAdo do (:`,,,ealffi, para exercer uma jurada de trabalho de 44 
(quatro rlt:i e quatro) hara-i sem lias. 

PARA1,;PÁF0 ;;i.e reem-em adima do pis1.1 salarial 
elausk,;1;: tu r (sole .,,irqula unguenta e wafi 

ly-a de 2023. 

Pie..5tAGRAF(Li S UNO qe:r,:xercero a atividade de noneírn rec 

tle: R$ 1.C65,27 i 11111 WZiterii:j c.),Invo ioal,s e vinte e sete conta 
;ornadad 1ribahu cri' mgim4- de 12 343 ilf.rÉks,, 

PARÁGRAFO T CE:fil) 
equipo tk.'iafá aagd o pc.a 1.932M3 Um mil, novocentas ti de . 
centavos). 

_ 

frerrAm e, etrodad 

ra pr-22Arite 
t(); s3ealt o 

o sk-Àler'c valew-
e curnixira -Orna 

do de tirnwJ 
0,915. e a" 



1 C--21fveng;St:,

PARAGR.A.F0 QUAF2720 ,g oras trh iii ultrenessarem 
qualre) horas semana$c, a ( ; ) ,5raras SCIãO pagas com um 50% 
cedtc:i 

PARÁGRAFO QUINTO Para w: empregados que recebem, accionaI de insalubridade 'te taz 
comporá a base de cálculo daSho xtr s, rbr da CCT/2012. 

PARÁGRAFO SEXTO — Quando o lak..or for prestado aos denungus, serão lfthonsados na mesma 
semana de acordo crer a escala de revezamento. 

PARÁGRAFO SÉTIMO latior for Fire,s 
com o acréscimo de 100% . 1›re a hera ~roi 

vio em feriado, ás horas trbaItiades sent pagas 

PARÁGRAFO OITAVO — diferenças seloriats da folha de janeiro, fevereiro e março de 2024, serão 
pagas em duas parcelas iguais, nas folnas de pagamento de absil e maio de 2024. As diferenças de vale 
ali~dtação, custas básicas: aUxiiio erdtbe eutos valores, excetuando salários, serão pagas Jtés o final do 
mês de maio de 2024, devendo a emprese multa de 2% (dois por cento) da valor do saláno, por dia de 
atraso, revertido em beineficw do eriáretimio prejudicado, salvo se a more ocorrer por culpa rto ~pregado. 

PARÁGRAFO NONO - dforcirçt•-...,. das verbas rescisonas dos erroreglIdos ditiptenildos ants.t 
da homologação, do presente instrumento nrtietwo de trabalho serão peças atá o finai de malo de 2024. 

TOkiAriOREt3 .3VP.r,';' 

REIAJUSÏ17.:4.3:/,CRRSÇÕCi.$ SAL.ARINS 

COkCE.:7,SÀO DE, LO.11. 

ajusugini que tamis os lornado-as& semiçor,, sejam eles do âmbito privado ou 
çastadval, Municipal ou devora° el!ltwir c repasse .oara as empresas prestadores de serviçvs dos 
eCINS:f3S 110 todas a.s c!Susulas econômicas axisZentes na presente florrria coletiva (piso salarial, raniuste 

se larwi vele-alimentação, pi no de saúdo, a!uda d custo, auxilie-ereche, vale-transporte, dente outros?. 

PAG:4:iiENTO ZALÁRIO — FORNIAS E PRAZOS 

CLÁUSULA QUINTAn AWAITAMENTO ,QUNZENAIL 

A pre r.itettlara os Craame kers dos salários qa,~rtall' 'ente ha, forma a seguir: 

Ate dm 3] artimierrienlo Os no mínimo 40% (quarenta por dente) do Salário n nrriati; 

2) At ã o atil,ef5P4 efeti!,:•:7›.14 pag4m-,e.rit. - sa mo remanescente do mês. 

C .4l.J .1.11.5, 
..• .4,gli)çfr$;;•.t,, • 0;,:ri19(010'4 t. #7iiir;rree",.., 1odr:4.1i1.50 

icernalnierde preenchida, e . rfÉKTÜTtilUçi'::C! dsf, sMariais recebidas Can respectivos da&rixitva„ 

PARÁGRAFO — 3ocire ae heras 2.-m:as prestadas com ha alidade incidirão o repouso Lsrr 
remunerado, cortilOrrrie estaba'.ecide rio ci;,! Uai ffr.0.5M9. com a redação que lhe deu a Lei 7.415i35. 

PARA(RF4) SEGUND45:— O esiriregerlo est_idíeriltè. rriaincu!seo em curso isgular piev"sto ern le4, desée que foça 
criretrrikoçao prévia ernom,a. ivevi.Ns c,eclartição fornecida pelo owiebelecimente de ensino em que estivar 
m;oricimaci(?, nes poderà prestar r.ervot,.:::4 ct pinada earrne: de ire/olho, dorgorila o Pw1040 

GR ízirt.!:-::1120MAIS, AUXILICS E OUTROS 
,f4:rAcP'..40,1 INSA,LUBRIGAZE 

'SkTrit.t, 



.1 
• 

i ,55,ã4,20211. 1446 

1 

tstkU Niè/x5, 

ij_Lr :251-
Ás empresas pagarao, titulo de adiciona. ue uisalubnddc,, o pele tual do 20% (vinto por cento), Lie bák
valor do salário mínimo aos trabalhadores que laborem na função GARI DE VARRIÇÃO e aos enipr 
que trabalham internamento nas garagens, desde que mantenham contato direto com resíduos sólereAR 
deeorrentes da coleta urbisilaVG fi

o:a 7.1 Extryt C-

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os, treb011iatte.res, (fix x.vcen tunço krCAP DOR. PODADOR, ou ainda 
que possuam funções com outras nomenclaturas, mas que efetivamente %einem as mesmas tarefas de 
varrição, podação e capinação, deverão receber o pagamento a titulo de adicional de insalubridade, no 
percentual ser i (10,20% (vir*, por cento) sobre o valor do editei° mínimo,. 

PARÁGRAFO SEGUNDO Para os empregados que desempenharem a funçâo de GARI COLETOR, AJUDANTE 
DE COLETA, AJUDANTE DE CAÇAMBA, OPERADOR AMBIENTAL, COLETOR DE LIXO HOSPITALAR, LIMPEZA 
l)r. CANAL LAGOAS, ou ainda que passuam fkill0a5 com outras nomenclaturas, mis que eletheamente exerçam 
as mesmas tarefas das funções destacadas, o penzentual sega oe 40% (quarenta por cento) sobre o valor do selem 
mínima. 

'PÁRTIdePÀC-ÃObSL.UÔOS EiOU 

ONU ULA OITAVA - PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS 

E ULTADOS 

Fica inetaiiiitlit a partic0i0to rios refeileelos, u.i tu i 4 a Led 10.1 MOO, (Vri 1.;.tvOr dOlt trIbbalhadole$,
semestralmente. Cf: aeardo com o Art. ..`r Ss 2") da Lei 10.1C1,,20120, lendo por base a vabr de R$ 133,62 (cento e 
trinta e tres reais e oitenta e dois entavoz p.r MêS para GARI DE COLETA DE LIXO, OPERADOR 
AMBIENTAL, PROFISSIONAL DE LIMPEZA DE CANAL, LAGOS, LAGOA e AJUDANTE DE CAÇAMBA. No niés 
em que o empregado estiver de ferias recebera o valor integral 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Para os tntbalnadorw.i uo exerçam a eirvidade do GARI DE VARRIÇÃO, PODADOR. 
JARDINEIRO, AJUDANTE DE COLETA, PROFISSIONAL QUE LABORE NA PINTURA DE MEIO 100 E 
CAPINAÇÃO, a valor sara de R$ 88,5 (oitenta e seis reais e cinquenta e oito rãi, favos), apurado mensalmente 
e PeMe sernestraltrierite. Nu ries em que o erietintvadu estiver die fõrias rex:ubera o Viiebt integra& 

PARÁGRAFO SEGUNDO— Fica sesegurado que, havendo alguma rec,:larnaçtõ pr)r parle dos errtpíegadoe. com 
ralação a prwoçao semestral, a empresa obriga-se a esclarecer a forma de distribuição, através de demonstrativos 
indivilluai$ no emnrerodo requerente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Para os trebairiamres que exerçam a atisitdade na MANUTENÇÃO 
/ADMINISTRAÇÃO, o velar wrti de R$ 133,82 (cento e trinta e ires reais e oitenta e dois centavos). apurado 
mensalrriente t ;mijo semstr)lmente„ Nu mês ern que o empfeÀ',.pdo estiver de 1,õries rec;,:ebera o 'valor integrai.. 

PARÁGRAFO QUARTO- Sobre o valc., da particp,eçáo ora pacLada, nax.-, incidirá encargos, exceto o celativo ao 
Impotsto de Rendo. 

PARÁGRAFO QUINTO— OAS,I:CriNDIOES 

GARI DE COLETA DE LIXO. OPERADOR AtiBIENTAL,, PROFISSIONAL DE LIMPEZA DE CANAL, LAGOS„ 
LAGOA e AJUDANTE DE CAÇAMBA 

01 -ASC.] 1-•F" 1a Donk:fole progragnaçao do SESMT 

02 —.Assidti,dt-ttle It;usérizjas juStWoaria$ou ntiol ficando da saqtnte for a: 

* 1 ausencie no mês perde 20%: 
▪ ausências no riNe.'s perde 40%, 
* 3 austncias no rtlél3 perde 50%, 
• ausincias no mês perda 80%, 
• 5 auSõria, tio rn(tit perde 10r": 

OBS: As ausências rea acarretar em rn ces disaphnares. 

A variação para esta categoria zetá entro R$ fk,00 a R$ R$ 133,82 mensal. 

OBS: Para a gael eeletor que recolher mais de 123 rortimensal o valor da PLR sa4a pago iniultobei:ohoo-sao atai de 

toneladas mensais pelo valor urinado de RS 1,34) (um real e trinta centavos) é ton. 

GARI DE VARRIÇÃO, PODADOR, JARDINEIROS. AJUDANTE DE COLETA. PROFISSIO 
PINTURA DE MEIO FIO E CÁPiNAÇÃO: 

rrac£2 hrkànta,ms..,,er.tutwipeft'it-s., g.'11-2:vengegAi,  o.a.ámlne-tz ghlnurrita,,rezd 



'1 1".n2.141. 1 a alf, Conver00 Cvielins; 

01 — nevolução 
5S's no semestre. 

11:01titilijO n 

C2 —ASO em dia conrixrim pregrarT "ãr)do5,E5MT 

d:( — A I1LI Je 1.ausênciaia justit: ao-as au riaar rir:andada $eçihnte forma: 

* 1 ow5ônkm nO rnittr ~de
. 2 ausencias no mós perde 40% 
• 3 ausências no n-reri perde tiO%. 
* 4 augglIMS no n*S porde 00%. 
• 5 ausências no mês perde 100%, 

A 5-4 nação para esta categoria será esqui R ÜO RS 66,58 nwnsL 

MANUTENÇÃO1 ADMINISTRAÇÃO 

01 -ASO em dia conforme pregramac 

ry;?—A idu,idads (ausências justifig,udia, oll etãO) ticanricr do jufle 

• 1 ausência no més perdia 20%; 
. 2 ausências no mós perdo 40% 
• 3 ausências rio ritê.$ perde 00%, 
. 4 atisencias no mós perde 60% 
•à ausências no 'AU perde 101 , 

Fá03 /11 
i:;1 27\ ç 

N•9 4 RI 

03 - Atingir critérios definidos dela mpro quanio ao atingimiintoi dos &ditadores estabelecidos pelas 
erripresiror 

A wariaçar., pilra eâta categon 0,00 a R$ 133.82 mensal 

PARÁGRAFO SEXTO -A trwre'sas di3voi : t.54vi> ir i i . lateral no prezo d aÓ 4 dias aoózr, a 
rioniningaçáo carivrição, ;0r-opor:1a croa cii:eilas de ciageirg-Atios ,iN'ar,FJ serem efe1ivar:1 traves de acordo 
coletivo de tratralno exclusivamente ()era viii,s-wmento de PL crie manutençiic&admiirtistreOlo. 

PARÁGRAFO SÉTIMO. C o ijs4.;11tip',Nsa$ nae i.jp'euertlitrn Crffiétio$ no pre: preeMabeIeeicio riooaragrafo 
sexto, vevalecem como 1:incC:n enredo de pagamento os, itens 1 e 2 da cláusula sétima - referente a 
PikANUTENÇAQADMINISTRAÇÃO. 

PARÁGRAFO OITAVO - P i i'ins ,;4.:.11WEAV I yMr devidí; 0,0 PLR, r Será çonsititt44ido corro misfuicia 
quando c at amento do traoalhador quando de:orrer de accente de trabalho_ realizaçao de cirurgia, e uri) 
covid ri nl1 sz3. .1;!nlitx,35 durante o pericdod pance,riia. 

AUXILIO ALIMENTAÇÃO 

CLÁUSULA NONA - VALE r2FEIÇÃO 

Cada empiregado que preste serviço, tp.rá diria-,c, a receber vale Coo cartào) refeição ou vale artão) 
alimeritação, pago aDN, o 1° (p.dilleifoi ki í.0 tinalno do mês. no valor de R$ 23,64 (vinte e trile. (OMS e 
sessenta e quatro centavos), por dia, .12,5c:optando-se R$ 0,90 (noventa centavos) por mês de cada 
eimpreg,eoc. Aos arnpregadoe toe presiam serviço na manutenção o valor do vaie sere de R$ 24,79 (vinte e 
quatro rÚaRk t1 setenta e nove centavos) po; ,lescontando-se R$ O, 90 (noventa centavos) por mês 
de cada ui-Troçado 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Ent• C.:3fiJ:)d falta do trabalhador hnefiaçio, vale refeição será proporcional 
aos olas tratmlhados 01) 014).5, COO deveria° hW` CüSe:Ontados per ocasião do reoablertento dos vales a serem 
utilizados no mês seguinte. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A empresa 
legalmente justificadas rio mês. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Se por necessidade cb serviço o empregado for escalado p 
dias de domino atou feriado, e não tiver recebido vale transporte ou refeição destin 
especifico de labor. o empregado somente será oringado a cumprir a Jornada se reiceter prev 
vaies refeição e veles transporte. 

k#,, t n-te, 

OS les refeição 00,4, ate 02 (dois) dias de 

Orr›..8 &Md 
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,N. PARÁGRAFO QUARTO — Os errioreqadus teião direito a percepção du val€ref içodaIirnenação, q x. ià 
das 91,J8S ferias dw:,,rre que preenchtdos os requisitos destacados a ilaiXf) $3. Serem apurehos em referençl 
uo pot, os. aquisitivo ou suis ferikiis. 

ate G2 (dois dias da falias legaIrriente justificadas tim cada rnêL 

zero ex-a>rrencia d7.irc,icedinteracs disciplinares; 

zero reciarnaçÕes das áreas limpas; 

4) ASO ern coi iformo orOgrarnação do SLSM1, 

a) O Itabalhaoor que preencheu os requi5J:cs acima de forma integral no período aquisitivo de suas, fartas., 
tora dr ado ao pagamento do valo-rotolçàwuktilr211.:CI'Çã) fl tegral no parlodo dr j•-)zo do férias, 

b) O trabalhador que não preencher os requisitos em algum dos meses durante o pewiodt aquisitivo de suas
fer‘las, nAn perde'a o direillo ao vale-refeiçáoralrmentação mas apenas será deduzido 1/12 evos referentes a 
coda mès que não preencheu os requisilos orn sua totakdade. 

AUXILIO TRANSPORTE 

CLAUSULA ou IMA - TRANSPORTE GR ATUI TO 

Sornam -que a atividade do urnpregiadio se desenvolver em locata e lurarias onde _não, CiirCulain IranSpOrle$ 
,',.:tuandc foi condoída ou cessada a J0411245, por ctualquer motivo, a circulação dos mesmos, o empregador 

colocara a sua dsposiçiff,io meio eficaz e seguro C19: bcomicçào, atã a sua residancia, consilderando o tempo de 
hurati ot.e, ¡faia Moa de des,k;.carritanre. 

PARÁGRAFO UNICO - No CU;g:! Irabaltki age:dado ria$ áreas alem dos limites do MUnicirtio sede do local de 
trabalho, -Ou seja, regtbas rhatrepohanas, CISU'ItOs. as empfesaa fornecerão transporte apropriado para afetivo 
deslocamento dos trabalhadores Ene o local de execução dos trabalhos. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEI - VALE TRANSPORTE 

forrierAttlento de vales tfanspoi Les aos empregados. SIes 5 4J entregues ate o V' (primeiro 
de cada mês, exceto nos casos em que a empresa fornecer Canapu os, „O desconto de até 
cento) do vale imidira sobre o piso salarial do empregado, proporcional aos rev‘áibitios. 

AUXiLIO SAÚDE 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS CONVÊNIOS ODONTOLÕGICOS 

As empresas cç,e, mantiverem convendo de ontaciaica, com a participaçâo dos empreganris nas custas 
1-esper.:ti...Eu, deverão assegurar aos ffleafro265 o direito de optar, ou não„ pela aceitação do COVIVéfli0 existente. A 
1.10çae de tu l!fladO tOf á Vatid4110 80 to( teia 01:1( g$0110. O empregada que °piar )da ;Lm:noção ou que 

dele destsir, não tera dire<to aos benefictos deobrrentes do Ceetrvalli0 e partir da data que efetuar sua deaistencia. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - CONVÊNIOS COM FARMÁCIA 

.As WniprOntetern-Se a fazer conventos com farmácias otijetryando que seus eimpr&ados adquiram 

remedios para desconto mensal em folha de pagamento, procedido peio preço cobrado :pela farmácia integralmente 
eni aire 

USULA OCIMA tIARTA - PLANO D SAUDE 

Fica assegurado a '.cdo empregado abrangido por esta ConVefiÇjle Coletiva de Trab-

Saúde intermediado v•ila Rolnoresc-t, pagarrsen10 integial de 100%(oem PC cinto) do val 

hr.1/4.1lindminca kr.r...-hrwtnelrd-cwe. Ve`ini >Pai hIt'VtedYlAnft2411 nua 
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empresa Áizada a efeioewc aludix:lo de.r:ze,rne. 

tf- 112,-)/(,,, 
tolha pa marido, pelo que fic , 

$ 
gAU LI ORTEIFUNERAL. 

CLAUSULA DECIMA QJNT4 AU", iLN) FUNCRAL. 

As cenpretitaS cixteederao fuoeral .â page, ar.i dependente od dpenckne o etripmçytdo fale;:idd: (Jurnote 
• vigèncis do, ,..,oi-erato de trabalho, em quaisquer cersunatinctas, no valor ecotivalente a 2,5 (dois e meio) pisos 
SalisdiliS t',Iroz.,0 de 7.2 1:seterit4 o does) horas, ¡vás aprowgriaçAo. da certidão de Obito. 

AUXILIO CRECHE 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - AUXILIO CRECHE 

• ttm (10'kirar;,-. pagar Suãâ amprogodoe; indter mlés. Ou4i 1CflQ da criariça 
ata a (D mas de vkla da, mastins no vate,r de. r4,á,' 2:34.16, i,.duzentas Irinite e quatro te 

cLAunut.A. DECL -N 

S JO " VA 

E.C.W2C Via& 

,s dez votavas) mensais, 

As empresas firmar cone-ato aogoro ,J-ida -31,11 grupo gratuito, benakiando aos tr.bethadores abrangtdas por 
esta Cotwertção Culedva, toWORTti re.R IDC TIRABAL140 E ittlYALICEZ PERIWIEN11 POrrli 
ACIDENTE nE TRACALCO„, com v-alor rte enitprters K&i dep R$ -M(100.00 (;Loze niI maN), 

4 . .0% - 

CNrROS. AUX LiOS 

CLÁUSULA DECIMA wAvit: - CESTA BASCA DE 4LIMENTOS 

A titulo do incentivo á z;gisrtduidode tico Sis,ww.ni:jo o 10M1r..m.hrtionto do ceSt bác etó o 5" dia útil dPnê 
subsequente com parãtOução de ),5% tf neje por cento), do custo da csa pelo tratialhedzr si-,,tre os 
et:Mios ab-.3ixo especificados: 

- 100% (atm por cento) do ossjduldaM no mês 

- dás .faltes justificadas segundo á dItustã igesiime oitava; 

- compareasor a carta e (seis) meses pra realiza:0o de exames 

PARÁGRAFO PRINIErkG, Fics aseagn-arb e -iinàrega da Cesta para os cia;AbÁradonss fr105411Gerázirk..-:z vits. 

fèrías, dfairn spzt denuxilid doença e aiuxto dknnça arÀdierbeig-I0 t,z;40 c 

pierítadC, de afastariÁnto-p'à i.:.1.klortti dg; 

PAR MIRAM SE cr :-

Kg de fegijátx 

2) 7 1.<4; (te rirtt,t2, 

3) 

4) — re IfiatArrst 

5) —2 paco1es de masu- de 

6) — 5 Kg de aç&t-er; 

7) — 1 Kg de sai; 

— 1 Kg .d.s% ta ti,

r 
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C) - 2 lalas de óleo 

9) -2 berres de .Wb40,',.. 

)-- MO cate ei 

288v. de lede nip .

12)- 500,) w. de cArne de charque, ou rcuio eq;li 1ente e-fr- peso e proteinas 

13,1- 250 gi. de doce 

PARÁGRAFO TERCEIRO - DA ENTREGA DA CESTA BÁSICA 

O empregado que por algum motivo não receber a cesta ati o 5° dia Util do mis te rn ati 72 (setenta e 
duas) hnras para comparecer ao setor ~dal com a dewida autoriza/00 para earada da cesta. ApOs esta 
data, u colaborador perderá o direito ao recebimento desta, efil -função de tratar-se de materiais pereciveis 

PARÁGRAFO QUARTO - Será entregue 01 lima) cesta pinto com a PI-R „, obedecendo os mesmos 
críterios de cesta já entregue regularmente nos meses do Junho o Dezembro , dando o total de 14 oestes 
30 ano . 

CLAUSULA DECIMA NONA • CAFÉ DA MANHÃ 

As empresas tom 
com pagamento, pe 
composição batuca 

1) Moio pão ou pão die mtiho, r ousio otirtirno rr 2r 

Leite em copo de 200 mil' litros eu caldo 

3) Margarina efou ovo, 

PARÁGRAFO UNICO - As emprests que rlãti) tornecsrjlïl a cal 
valor Oidirio da R$ 4,70 {quatro reais e setenta centavos). 

ianamento, no local dr trabalho antes do inicio d- expediente, café da manhã, 
gado no valor de R$ OrDS (cinco centavos de rsal) mensal, com a seguinte 

da tilar, ? n8Zirt. devetlo 

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
SLIGAMENTOMEMISSA0 

CLÁUSULA AGESIMA - CARTA DE REFERÊNCIA 

No Mo ria demissa° sem JUSO C4u , aeinr/esas 1-c~. arão 405, 
CARTA DE REFERÊNCIA ao 1195pOrtiV0 coritrato de trabalho, no sentido de ciontribtier para que os mesmos 
oi>risioot now;rs empregos. 

quando por eles selIcitádoa, 

CLAUSULA v1GESIMA PRIMEIRA N RUPÇÃO E S P NSÀO DO C- T ATO DE TRABALHO 

As interrupções ou sospenSCIOS de mirardr trubalho, de resportsabilidade exolusikra do empregador, não serão 
descontadas nem compensadas posteímritente em jornada de trabalho, salvo se contar com a anoãnesa do 
sindicato laborai. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO 

wov(v, reav, Pír 4vit v worMive.),r,,xiNttrU É. "7 zw-,P4kre,, ,I Soà:n ar== 14 nig r?et74 
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A ernprea e compromete a enviar roinão mensal dc ntra s de irabalho rescindidos 
laborai e custear n transporte e akmentação daqueles empregados lotados efou que residam 
ora rowbor sua rusdsão. 

RELAÇÕES DE T 

OUNI

11

: 41.1(0 4'7

BALHO — CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE 
PESSOAL E ESTABILIDADES 

NORMAS DISCIPLINARES 

CLÁUSULA VIGE SIMA TERCEIRA - COLETA ADEQUADA 

No sara admilda a utilizaçâo de caçambas na colela de lixo domiciliar nas ruas de Fcxtaleza, exceto nas 86 
(eittmlo gr 50:54 avenidas obimo do plangi de tra lho a:provmida polo Pratiolura Municipal da Fortalhot, toducin-se 
aqui as áreas de difiál acesso. 

CLAUSULA V1GESIMA QUARTA -ADVERTÊNCIA OU SUSPENSA 

A todo empregado Suspensa Ou advertida disuplinaimente, Seta erillregUe dm expediente escrito com a exPoeiçÃO 
clara dos F1101é005 da puniçào, dia local e nora da ccorrencia, a qual sege assinado pelo empregado e também pela 
ricar qdoOcinléliSirMivià daOrtIVItesa. Recusand(.»,se o omprogado a ÉISSinad, e expediente Sorã ozsinado per 

duas testemunhas presentes ao ato da recusa cule n nome deve 5eir declinado na ponturucação ciasuspenseo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - EMPREGADO ESTUDANTE 

Ao trabalhador estudante sara 05SeigUrade o:It)QC10 40 Mia eu-Saneia ao trabalho durante o horarld de p e.-taçilo 
exames curriculares ou -vestibulares, desde que :pra-avisada a empresa até 48 (quarenta e oito) horas antos, no 
Mininto e subordinado à tx:trnprovação pestener,, atdo ernpre b, no ~SM° prazo, ore ambos os casos Pel escrito. 

CLAUSULA VIGSIMA SEXTA - UTILIZAÇÃO DA PLATAFORMÁ (ESTRIBO' 

F-ta perrnibida a utiliração da plataforgria (atrito) das carnir,hãoelos 0 lo um as locais 8 bairros, 
durante' a exacuçlgo dos SONotOOS de coleta. 

ESTABILIDADE APOSENTADORIA 

CLÁUSULA V1GESIMA SÉTIMA - GARANTIA APOSENTADORIA 

Fica vedada øs nsa ao ernproad' er itá.v.a causa, que estiver a pelo meoos 24 (vin1e e quiatro meses de 
aposentadoria por itlade e a 'VS (dezoiio) meses da aposentadoria par tempo de serviço, desde que devidamente 

provud.11 pelo INSS. 

JORNADA DE TRABALHO - DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE FALTAS 
FALTAS 

eA VIGÉSIMA OITAVA. DAS FALTAS JUSTWICADAS
oasoe previstos nos incisos I a Vi. orl. 4 CLT. xdera o empreW4o IeperGenta 

ao serviço sem qualquer diminuiçâo salarial, nos seguimos casos: 

- 03 Ires) that querido dr. relet*nente de possua com tiuurri coabita. conDanheiro ãe, filho, 
ou materno, enleado ou dependentes já deckiradas previamente perante a empresa, 

- Atestados Meqcds. 

PARÀGRAFO ÚNICO— Ern cal.‘lis de Uhitu c:,;c4,1 I r,ni.ii erir. l alidade 'moera 1 
acrescido 02 (dois) das nos par iodos A est,sDeleCidOS., 

o faltar 

tomos 

wEravil nnta nest.. hrLuntornatzies.rdlurierinsa:ti ,NIPÊ,,corneNe‘t ,z4L4ue"../r44Nli,  -nparg,,...-NAWCierellinfr34 R',14 
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- Ereto Convenção Coktfive 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DIA DA CATEGORIA PROFISSIONAL 

ir ora 5 de ,ciutÁtira ce cada ano e celobraàóo ri Cie categoria profissional„ Se nesse dia o em ado:flO ti ar 
folga e ror rkIb,iPir rritébera da 
compensaçào. 

insa e salada desse da emdOIXO, não czibendo, nesse :mos nenburn tipo de 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - ATESTADO MÉDICO E ODONTOLÓGICO 

A emptese ar.evt.v, cmo Ie.L io en6.11txm odongológieos apteenacIos 'elo empregado para 
justificar sua ausência por motivo de doença fornecidos por medico diretamente vinculados à Previdência Social 
eu vinculado u taIquur plano de O prazo paira entrega do atestado módico rta ettoteW será de eté 443 
nas. ex-mtadtt a partir cla emissão do 

FËRIAS E LICENÇAS 
DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS 

CLAUSULA TRIGESINIA PRIMEIRA - DAS FÉRIAS DO EMPREGADO ESTUDANTE 

AR finNples./3R coneedmrãO foríes se;i4 empregar:K.4s corriprovadarnenbe estudantes, em Pwledo que coincidam 
com as férias escalam:4 e desde que tal beneficio seja solicrtado pelo empregado, por escrito, com a antecedência 
rninirna de ty,'.! Nk.12.-senta'; dias acompanhado do wmprriveirv.e. de frequência escolar. 

REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS 

CLÁUSULA TRIGESIMA SEGUNDA - FERIAS 

A cria do ser pnat5 pelo amouador 
aquialto sob pena de pagamento em dobro. 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABAL° 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA. VESTIÁRIOS 

de erodo 

fitripieS,AN f1l)1)W4às mrtk iu k u de iteealiu), lotei lit 
dotado da feats mndiçoes de higierie, asseio e clscriçae. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Os erow(sandes etelitwà(),5 ep ío ia ia jornada de trabalho após veste o tardamento e 
realizar o lanche. Quaisquer reuredes errvelvendo os empregados sitt poderão ocorrer' após os mesmos regisrserem 

le a 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

LAUSULA TRIGSIMA QUARTA. DO UNIFORME E EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO (EPI) 

Aos rabalhadores que executem SUHS tarefes no serviço, de coleta de limpeza urbana serão fornecidos 
pelas empresas, gratuitamente. 4 1Latro) -un:fkirmes completos por ano e os equipamentos de proteção 
necesserios (EPI's) tais como luvas. botas ofou terlia o outros. Dois outros uniformes completos poderão sor 
entregues ao empregado, gratuitamente, para o mesmo periodo de um ano, caso fique comprovado 
desgaste natural dos anterümlente entiregueG. Caso o empregado tenha seu cofrbrato de trabalho 
rescindido por qualquer motivo, antes de terminado o período a que se destinam os uniformes, fica o 

mesmo obrigado a devolve-tios. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Para os empregados que prestarem serviiçAls expostos oo sol, será fornecid 
pelas empresas, protetor solar de qualidade e suficiente para não prejudicar atida da sua pel 
como em quantidade rapaz de suprir a sua necessidade diária; com prazo de implantação de a 

ta.4w.4,"4 

1 
tWri '41 4141'414n( ,""XV..1.4 
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PARÁGRAFO SEGUNDO . Fica sob a respJnsabilidade an 
s . 

ai 

PRIMEIROS SOCORROS 

CLÁUSULA TRIGESIMA QUINTA TRANSPORTE DO ACIDENTADO 

As empresas obrhook-se a garantir transporte gretudlo cioarop:egade andentedu tvabeIh , imediatamente, após a 
ocorrência ate o local de efehvaçáo do atendimento médica. Ouanoo necessário, o requerimento da acidentado ou 
seus familiares. apôs o atendimento médico. Iara o transporte garantido pela ompmsa até a sua residência-

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - ACIDENTE DE TRABALHO 

As empresas ile~ão cornunioar o acidente de trabalho a Previr,14.5wia &odiai ateo 1* (iCxaTiego) dia tIeGunkt 
ocorrência, e, em caso de morte, de erredrato à autoridade oompetenteá Da cor..nicaçao a que se raiare está 
clausula, receberão cópia, o acidentado aileu seus dependentes bem como tambéni sirtUato proftsional, ro caso 
de arataraeinte superior a 15 (quirim) dias. 

CAMPANHAS EDUCATIVAS SOBRE SAÚDE 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SETLIA PALESTRAS SOBRE DOENÇA PROFISSIONAL 

Durante a vigencia desta Conveio° Colattvado Trabalho, sara liberado 1 (hum) dia par ano e até 2 (dóis) 
empregadas (t) empresa por setor para Qiimparecirriento em °atos a Wea de segurança e medicina do In.it>altio, 
ministrados pelo Sindicato Profissional, bem corno quaisquer outros do interesse da 'CabegOna devidamente 
Domprovado. As solicit~ serão annaminhedas pelo Sindicato ProfissiMal através de &leio,. com antecedência 
mlnima de 4.43 (q4mtrenta e oito) hkorátt 

CLÁUSULA T I ESI OITAVA A UBEMAÇÃO DOS DIRETORES DO SIN !CATO PROFISSIONAL 

A empresa 'tenha mpregade eleito como membro da Diretoria do Sindicato Labor I, em qualquer 
cargo, IMerare o mesmo para prestar serviços junto ao Sindicato, desde que sollottado, sem prelufzo dos 
seus vendmentos. linutando-se a no m imo de 02 (dois) diretores sindfical por empresa, independente do 
número de empregados eleitos, com todos as berrefiãoa e vantagens rernuner9tórias. 

Paragrato primeiro • A lista de nomeação, ou os nomes dos diretoras libar-ilides, será enviada ao 
sindicato patronal no prazo de 03 (trás) dias após a assinatura da presente convenção. 

Parágrafo segundo- Respeitado o numero de dois diretores por empresa, poderá o sindicato laborai 
requerer a substituição do diretor liberado, desde que o faça com antecedência minima d. 30 (trinta) 
dias. 

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS 

CLÁUSULA TRIGtSIMA NONA - DA ESTABILIDADE PROVISÓRIA DO ACIDENTADO 

Foca assegurada a estabilidade provisória das empregados vitenes de acidente de trabalho. durante 12 doze; 
meses após o seu retorno ao serviço. desde 4.1 k,ió o afloramento seja per piazo supenoe a 30 trinta) dias de a do 
com a Lei ri° 8.21 3,181. Artigo 118. 

OUTRAS NORMAS DE PROTEÇA0 AO ACIDENTADO OU DOENTE 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - FORNECIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO 

r-h,h hr t sAbhc,iti rine#EZFÉlet).-r ;a r,ar.= ivl 141`1'14ACtIfirÁrt-221 lt-hf 
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A a:toemo-tentar:4o ioda pela Pievxmn,orÁN •;•,;,,x(Jái será toroor,:aa:,,..a 45ealas empresas, usindo solícila(1,11 pelo 
nos seguintes prazos: S (cinco) dias úteis, quando para fins de auxilio doença; 3i.r. (trinta) dias utea, para 
aposentadoria', e, ainda em 5 (cinco) dias úteis, em caso do iriax,ri do empregado. 

RELAÇÕES SINDICAIS 
REPRESENTANTE SINDICAL 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - GUIAS DE RECOLHIMENTO 

As enipresas fornecerão ao Sindicab Profissional cópias das gutas de recolhimento da contrita:Mo sindical, no 
oram de 5 (cinr:n) dias innis, anks o respectivo rocolliiment0 em rede bancária, e desde quo n referido sindicato 
promove o recebimento das .r:::'4:oes junto a c:ada ~sa i, 

ACESSO A INFORMAÇOES DA EMPRESA 

CLÁUSULA QUADRA ESIMA SEGUNDA -ACESSO DO DIRIGENTE SINDICAL 

Fe.:a gafai:tido aos diretores do Sindicato dos trabalhadores visitas ao local de trabalho, a fim de tratar assoritos 
relacionadas COM a sua ~oria o sous associados, desde que a empresa *O etmunicada cem antecedência. 
e taocc, pc;:,,s1.,A;,.;;;:', Incidentes de Iral..yalho. 

CLAUSULA QUADRAGESIMA TERCEIRA - QUADRO DE AVISOS 

As urriptew.5 cintr,:i.dijerãf.) espw.:0, uro;ulu (IderrniliMo, pw:thii d cornaniowneS d. tegnria, 
desde que nau ozintennarn °tensas a qualquef rM'SF/Ja.'enigesa e que Mo Uinha carMer pai:tico partidário ou 
religioso. 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - MENSALIDADE SOCIAL 

ff5!..ttls,31 atieg, tiwidas. ,"1105 lerTEKW, 'do 110911 545 da CL,T t;o:›rn 4000(12000 
escnta do empregado) em valor equivalente a 2% idiota por cento)„ tendo por base o piso salarial ;20 empregado 
assedado ',lu sindicato de irat.iift,aderes, e.;x41..1 repassadas ao mesma° até o 5' (quinto) da útil do mês subsequente 

des4ciuu rued.ante rk-..,-;ibc na Sede do, Seld:dItÃt1C, 

CLAUSULA QUADR 
SOCIAL 

ÉSI QUINTA -AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTO DA MENSALIDADE 

As empresas, --.eor hptese alguma, ror:usarão aulorizaçôes para descc 
entidade profissionol, nem porierAie ioX11..i.zi-loS u ("ár:Celar 94las, wnelicaltraçOes. 

CLÁUSVi.A QUADRAGESIMA SEXTA CONT IBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRON 

lidiados dos sócios da 

As empreses mhencentes mi categorias nâmices .aqui representadas. deverao recolher até 0 mãe da 
junho de 2024 a CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: patronal para a expansbo dos serviços de custeio desta 
campanha salarial, no valor abaixe dosttadu, de tAndo wrt1 seu enquadramento empresarial aba§xo 
destacado' 

PORTE A ,EMPRESA VALOR 
(R$) 

'251.00 CPFeMEl 
i4EeEPP 39, 
INIÉDIO 878,Oo

NORMAL j1.136,00_ 

1 rolo riox, toe 
11110 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagernen2 pev o no , 
C.0 na, sede do Sindtcatd. 

Pu 
ilta"FJ dever er realizada atroa de boleto ba .no 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O reeeltii- patforlai efetuado ft..N,a do prelo 
mencionado na paregrab arnerier, er cdc de multa de 2% (dois por nos primeiros 30 (trinta) 
11 as. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Por rnè uhsuqu,nte do [raso, aktn da mdt shabal ida no parágrafo 
anteror, serão devidos juros de mora de 1 `,um por cento. 

PARÁGRAFO QUARTO - A Finidade S'..neal Patrenal, corno parte integrante do sislenla SICOMÉACIO e, 
curitorwie provisto no estatuto social, olotwora a partilha da rocetta advinda da contribuição assistoncia da 
seguinte leme: 

10% ¡ dez por cento) a CNC: 

1)) 20% (vinte por conto) para a Federação, 

c) 70% (setenta por cento) para o Sindicato. 

PARÁGRAFO QUINTO — Em havendo ação judicial ou frnputação de pnejuírn decorrente da aphcação da 
prcsontu cláusula com a dtação dosindaaito labora Qualquer responsabilidade que ao mesmo soja 
írrizmada deverá ser arcada pelei siadicw.o patronal, pode,rdo o sindicato laborai denunciar a lide na forma 
da 1 ei. 

CLÀU SULA QUADRAGÉSIMA S IMACONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA PATRONAL 

A. oinpr,sas abrangidas rido Sindkatv rararotass de Asseio o consenlaor.i- o Estado Co Ceará deverão 
recolher n valor da R$ 1.400,00 ¡Hum mI e quatrocentos reais) parcelado em duas vezes, nos meses de julaca2)024 

outabro 202a. a titulo de =:craribuiçâo conkacberataa c ae dayera ser repassado com boleto bancáno ou na seda da 
Sinlhem), o dia ialho2023 r 1r1 de, anuiu) de 4'N);?:3 ratrobelivaniiede, da acaado (aam o M. 8' Intato IV, 
da ec,r iii çâo Federal e deryia.s norrnaR Ilega,s. 

Paragrafo Uoio — Os atreas no vaie de recolhimento estão suetcs ás mesmas penalidades previstas na 
egi4,054Pla 'atk[C11("x. 

CLAUSULA U I OITAVA - CONTRIBUIÇÃO OCI ADORAI 

Em consv-iância com os termos da Nota Técnica NP. 2, rde 26, de outubro de 2t018, da Coordenação de 
ta:herdades Sindicais (Conalie), do Mina:~ Público do Trabalho- MPT, bem corno com os termos do 
Enunciado NP. 24, da Câmara de Coordeneçao e Revisão (CCR), igualmente. do MPT, e com os termos do 
aoaroo 3ucticial celebrado nos autora do Processo n. 0001879-272016.5.07.0013, oriOnario da 13°. Vara do 
Trabalho ae Fortaleza-CF, as empfeas Jbrangfidas piar esta CCT, descontarão dos salános de seus 
trabalhadores, não associados. a titu.lo de contribuição negociai, nos mates de abril a junho de 2024, a 
impartaNaa cie R$ 300 (trinta reais!, em cada um doa meses meraaonados, obrigando-se a recolher a 
ata:adia rasultante lo desconto, diretamente na lesoulana do Seeaconce ou através de boleto gerados no 
vtiebsita do S' indicato Profissional: vasavaseuaaariae.org.tar, até o dia 10 (dez) do milta subsequente. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica asaegarsdo odireito de se opor ao descon.*':5 de que rata o copui, desta 
Clausula. a lodos os trabalhadores, (tôo asaociados, no prazo de 30 (trinta) ,.4atis, contados da data em que 
ele for efetuado a ser apresantaria de rnaneaa pessoal, formal e eorpressarnante diretamente ao 
Seeaeonca, apai 03, (IrèS I via5deifv.,(al teor e forma, devidamente aSsinacta e preenchida pelo trabalhador: 
ficando voilatia âs ernpfosas qualuour candura, di ta ou indireta, visando á sua fornentação, 
caracterizando-se a sua inobservância em ato arasSadicas, para lodos os efeitos legais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As ,emaresas e rniaharao ao sindicato lata:irai no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, após o desconto refundo no cupla desta clausula, as copias das guas de recoltarnenki da 
contribuição negociai devidamente pagas e autenticadas. com a respectiva relação doe(as) 
trabalhadorestas) contribuintes. 

ok. tin9.4 ..,skikkakak/tat3 .41 171114 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O atrasu no recolhimento da contrityuição negociei sujeitaifi a eMprestafrts 
pagamento do valor prinçipai avescidc d mrreçad mpnalaria com base na Varina() da TR, juros de en 

por cento) ao, mês, alem de rritIN equivalünto a 2% Cli:•06 pr)r." ounto). C.

UUNic, 

PARÁGRAFO QUARTO - A multa EStatiCitiGdél no parágrafo anterior ae aplcid sobre 
acresk-idn de. crwreção e juros. 

PARÁGRAFO OUR.ITO — Em havendo açào ji.idicial ou onputação de prejulzo de,00rrente da aplicaçâo da 
wasente cláusula com a citação cu shtlic.uto patronal, qualquer responsabilidade que ao mesmo Seja 

díe.oera ser arcada pelo sindirata laborai, podendo o sindicato patr,pr31 denunciar a lide na formo 
da Lei. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

CLAUSULA QUADRAGESIMA NONA -CERTIDÃO DE REGULARIDADE SINDICAL 

erripre$a e„we petliwxtart,orlicknar 1 ir,eir,,t5 prorrOviiia8 por Ce.9N„Ls da administração pública. tet , indireta 
ou contrataçáo por setores privados deverao apreseniar cerda° de reguientlede porei coei uss oarigarAee 
sirdiGas. 

PARÁGRAFO PRI RO- Essa certdau será e:hpeOida paio SEA.CE.0 e SEEACONCE, Ino prezo màxrno de 72 
(iietenta e duas) hatat após a devida oIcaçêo com validado do 30 (triola) dias. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Considefarn-se obrigaçdes sindicais, para fins de axpadiçàa- da atada certda. o 
rüeoltiirronto du contribuição sindical (prolissiortal a oconómica), bem axne do todas as taxas o contttbuiçõos aqui 
inseridas, íie. aci,,(dn e nes termos das dAesulas gut., As- -premem. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO 

CLÁUSULA QUINQUAGESNA - DA RELAÇÃO DE EMPREGADOS 

As empresas onviarác à enti,cade sindical pror onal a relação dos empregados abrangidos peia 
ouritribuirAo sindicai, com os respectivos ,...tedus de cada empregado (nome, data do -adrniissão„ valor 
do ,s,alario e valor rio recolhimento), até o rimn tin etitfl do recolhanento dessas Verbaa. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

USULA QUINQUAGÉSKA PRIMEIRA MULTA 

Na hipâtese de violação de qualquer cláusula da presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, ficam 
acorOantes sujeitos a multa equivalente a 01 (um) piso Selada! da categoria reversivel em favor do 

empregado prejudicado. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES 

CLAUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - FORO COMPETENTE 

AN corsItevi'ffm3:5, ;:orverylum ft:Marileç (ia ;iplicat;:az kla prier:iffniC CONVENÇÃO COLETIVA De TRABALHO, iseree 
dirimidas pela ,,h,istiça co Trabalho, se antes nac, EA:Lm:faladas pelas partes acordantes. E, g:or estarem assim 
justas o Gontrat es, as partrt. asfsinam a r...w.r.l'sente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALI40, ein 01 (uma) Via de 
iud t r por sg.,kv.:,; res;ireswitÁtTilel; (....00 que penda* CS erenus Inale e de des40(XL 

FAMIANO BARREIRA DA PONTE 
PRESIDENTE 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO,CONSERVACAO,LIMPEZA uRRANA E TERCUIIiACAO BRA 

11,4,4 .,se,hr.tr.:,,,,:te..rn cJauz,,rt, 4Rca•r3 17" 
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SIADO DO CEARA.. SEACEC 

Coletivs 

MARIA DA PENHA MESQUITA DE SOUSA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS TRAB CM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERV LOC E ADM DE IMOV COM E DE LIMP PUBL E 
PRIVADA NO ESTADO DO CEARA 

ANEXOS 
ANEXO I - ATA AGE 

Axiidxf.,) (PIWI 

A au;entIcidade deste documento podera ser confirnnada na p ina do Miniscerio o Tr aIho e mpre o 
na Internet., no underey.) 

ete,,, brkfumter"uatert.r.14 1, lie,
441.1 
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Apresentamos a Convenção Coletiva de Trabalho 2023/2024 
firmada entre os sindicatos que representam as empresas e os traba-
lhadores no transporte de cargas e logística no Ceará, com os comentá-
rios às cláusulas alteradas e mentidas em relação à Convenção anteri-
or. 

As negociações realizadas em curtíssimo espaço de tempo de 
modo a assegurar o cumprimento das regras previstas neste instru-
mento coletivo demonstram que a relação empregajosiempregadores 
está cada vez mais consolidada, com o reconhecimento de que a har-
monia e o respeito contribuem de forma decisiva para o crescimento do 

setor de transporte de cargas e logística do Ceará. 

Marcelo Maranhão 

Presidente em exercício 
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ASSOCIE-SE AO SETCARCE 

E aproveite todas as vantagens dos associados 

ou-tiiè;

u. 86 
F Frce-cfr

R P,

O SETCARCE disponibiliza uma infraestrutura completa e 
especializada de serviços e informações para que as 
transportadoras associadas possam reduzir custos, alavancar 
receitas e potencializar a sua rentabilidade. 

Entre em contato conosco: 
E-mail setcarce@setcarce.org.br 

www.setcarce.org.br 

OS SERVIÇOS QUE O SETCARCE 
OFERECE AOS SEUS ASSOCIADOS 

» CONSULTORIA JURÍDICA 
Consultoria especializada para as áreas: trabalhista, cível, legislação do 
transporte rodoviário de cargas e normas instituídas pela convenção 
coletiva de trabalho. 

•P CONSULTORIA TRIBUTÁRIA 
Assessoria e consultoria no âmbito dos procedimentos tributários 
relativos à legislação do ICNAS. 

3.4 FORUM FISCAL SE FAZ/SETCARCE 
Encontro mensal entre representantes de transportadoras associadas e 
auditores da SE FAME para tratar de assuntos variados envolvendo o 
desembaraço no trânsito de mercadorias. 
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o+ FÓRUM TRABALHISTA ?, 
Encontros periódicos com representantes de ransportad \ç' RN,-- i 
associadas para tratar de assuntos trabalhistas. 

CCP Comissão de Conciliação Prévia 
Conciliar reclamações trabalhistas junto aos sindicatos dos empregados 
da base territorial do SETCARCE — esse é objetivo da Comissão de 
Conciliação Prévia (CCP) da entidade, serviço que visa combater a 
lentidão da Justiça trabalhista e evitar o acumulo de ações no TST. 

RNTRC Registro Nacional de Transportadores 
Rodoviários de Cargas 
Toda facilidade que você precisa para realizar o registro do RNTRC e 
demais serviços associados - como pagamento, recadastro, 
esclarecimento de dúvidas —você encontra em um só lugar: o posto de 
atendimento da ANTT, localizado na sede do SETCARCE. 

»CERTIFICAÇÃO DIGITAL 
Para facilitar a emissão do Certificado Digital, o SETARCE oferece 
atendimento personalizado, e descontos especiais para empresas 
associadas. 

» ECONOMIA E ESTATÍSTICA 
Consultoria para análise dos custos e forrn ação da tabela de frete 
própria, além de informações sobre a conjuntura econômica e 
indicadores gerais e específicos do transporte rodoviário de cargas. 

COM3OVEM 
Comissão de jovens empresários e executivos do transporte que tem o 
objetivo de capacitar estes futuros lideres por meio de muita 
informação e experiências de negócios. 

ITL INSTITUTO DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA 
Curso de Gestão de Transporte de Cargas e Logística é uma 

especialização Com O corpo docente altamente qualificado, voltada 
para a melhoria da performance e gestão dos profissionais do 

061 
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segmento, por meio de atividades que estimulam a aprendizage 
autonomia e participação ativa dos alunos, com estudos de ca 
análises e soluções de problemas, abordagens teóricas e vivência de 
contextos similares às condições reais de trabalho. 

4' BOLSA DE EMPREGOS 
Banco de currículos especializado em posições administrativas e 
operacionais para tornar o recrutamento de funcionários ainda mais 
rápido e eficiente, 

hl TREINAMENTO 
Cursos livres com conteúdo especializado para capacitação operacional 
no transporte rodoviário de cargas, técnicas de vendas, liderança e 
gestão empresarial, 

»CLASSIFICADOS 
Balcão de negócios para facilitar a co rnpra/vertda de produtos e serviços 
inerentes ao transporte rodoviário de cargas. 

;4 EVENTOS 
Agenda completa de palestras, seminários e fóruns para apresentar e 
discutir questões técnicas, legislativas e operacionais no transporte 
rodoviário de cargas. Promove anualmente a FEIRA E SEMINÁRIO 
INTERNACIONAL DE LOGÍSTICA - EXPOLOG 

PARCERIAS SETCARCE 
O SETCARCE mantém parceira com os principais fornecedores da cadeia 
do transporte rodoviário de cargas, oferecendo aos associados 
vantagens especiais e exclusivas. 

» PLANO DE SAÚDE 
O SETCARCE mantém convênio com um dos principais planos de saúde 
do país, oferecendo serviços diferenciados disponibilizados aos 
colaboradores de empresas associadas. 
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».0 SETCARCE PARTICIPA DE DIVERSOS ÓRGÃOS LIGA 
AO GOVERNO DO ESTADO 
Mantêm assento nas Câmaras Setoriais de Logística e do Comércio da 
ADECE Agência de Desenvolvimento do Estado do Ceará, Conselho 
Estadual de Contribuintes— CONDECON, e Contencioso Administrativo 
Tributário CONAT, da Secretaria da Fazenda do Estado - SEFAZ, Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações do DETRAN. 

,µtUNici,6
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Ho COMUNICAÇÃO SETCARCE 
Você recebe diariamente, em seu e-mail, informações atualizadas sobre 
ações e a agenda do SETCARCE. No Informativo SE XARCE, você tem 
acesso a matérias especiais sobre assuntos que impactam o TRC, 
entrevistas exclusivas, indicadores econômicos do setor e o resumo 
bimestral dos últimos acontecimentos. 

ASSOC1E-SE AO SETCARCE 
Aproveite iodos estes benefícios e movimente seus negócio 

(85) 3276,4118 - (85) 99820.0339 
E mail: setcarce setcarce.org,br 

iNECC RCE 
Siridlçatu datt, Einixt ,ro 4ffiC Trandourtes 

Cerroi.* no FANO° do Coar* 

Sindicato das Empresas de Transporte de Carga 

e Logística no Estado do Ceará 

Rodovia BR 116, km 8, ne 3151 — Messejana — Fortaleza Ceará 

CEP, 60842-395 — Tel: (85) 3276-4118 (85) 99820-0339 

www.setcarce.org.br 
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2023/2024 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: CE000733/2023 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 27/0612023 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR033002/2023 
NÚMERO DO PROCESSO: 13624.102967/2023 34 
DATA DO PROTOCOLO: 27/06/2023 

Confira a autenticidade no endereço 
hitp://wwwlmie.gonbrisistemailinediudart 
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SIND DOS TRAB EM EMP DE TRANSP DE MUL BENS CARGAS, 
LOG E MOT DE CAMINHÃO NA IND COM E SERV DO EST DO CE - 
SINDICAM CE SINDICATO DOS CAMINHONEIROS, CNP,' n° 
02.499.529/0001-27, neste ato representado(a) por seu Presidente, 
Sr(a). MIRIO ROTEX JOAO PAVAN: 

E 

SETCARCE - SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE 
CARGAS E LOGISTICA NO ESTADO DO CEARA, CNR.I n° 
07.967.052/0001-80, neste ato representado(a) por seu Vice-
Presidente, Sr(a). MARCELO DE HOLANDA MARANHAO; 

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, 
estipulando as condições de trabalho previstas nas clausulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho 
no período de 01°de junho de 2023 a 31 de maio de 2024 e a data-base 
da categoria em 010 de junho. 

CLAUSULAALTERADACOM O PRAZO DE VIGÉNCIA DA CCT 
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CLÁUSULA SEGUNDA -ABRANGÊNCIA 
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A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá \aiSt" 
categoria(s) Profissional dos Trabalhadores ém empresas de 
transportes de mudanças, bens, cargas e logística, bem corno a 
categoria profissional específica dos condutores (motoristas) e 
ajudantes de motoristas em transportes de cargas vinculados às 
empresas das categorias econômicas da indústria, comércio, 
serviços, agroindústria e agrocomércio (Lei n° 13.103/2015 
categoria diferenciada), com abrangência territorial em AbaiaraICE, 
Acarape/CE, AcaraWCE, Acopiara/CE, Aivaba/CE, AlcântarasiCE, 
Altaneira/CE, Alto Santo/CE, Amontada/CE, Antonina do Norte/CE, 
Apu aré s/C E, AquirazICE, Aracati/CE, Aracoiaba/CE, Ara re n ciá/CE, 
Araripe/CE, Aratuba/CE, Arneiroz/CE, Assaré/CE, AuroraICE, 
Baixio/CE, Banabuiú/CE, Barbalha/CE, Barreira/CE, Barro/CE, 
Barroquinha/CE, Baturité/CE, Beberibe/CE, Bela Cruz/CE, Boa 
Viagem/CE, Brejo Santo/CE, CamocimiCE, Campos Sales/CE, 
Canindé/CE, Capistrano/CE, Caridade/CE, Cariré/CE, 
CaririaçuICE, Cariús/CE, Carnaubal/CE, Cascavel/CE, 
Catarina/CE, Catunda/CE, Caucaia/CE, CedrUCE, Chaval/CE, 
ChoróiCE, Chorozinho/CE, Coreaú/CE, Crateús/CE, Crato/CE, 
Croatà/CE, Cruz/CE, Deputado Irapuan Pinheiro/CE, Erer&CE, 
Eusébio/CE, Farias Brito/CE, Forquilha/CE, Fortaleza/CE, 
Fortim/CE, Frecheirinha/CE, General Sampaio/CE, Graça/CE, 
Granja/CE, Granjeiro/CE, Groaíras/CE, Guaiúba/CE, Guaraciaba 
do Norte/CE, Guaramiranga/CE, Hidrolãndia/CE, Horizonte/CE, 
lbaretama/CE, Ibiapina/CE, Ibicuitinga/CE, Icapui/CE, lcdo/CE, 
Iguatu/CE, Independência/CE, Ipaporanga/CE, lpaumirim/CE, 

IpueirasiCE, Iracema/CE, IrauçubaiCE, Itaiçaba/CE, 
Itaitinga/CE, kapajéICE, Itapipoca/CE, Itapkina/CE, Itarema/CE, 
Itatira/CE, Jaguaretama/CE, Jaguaribara/CE, Jaguaribe/CE, 
Jaguaruana/CE, Jardim/CE, Jati/CE, Jijoca de Jericoacoara/CE, 
Juazeiro do Norte/CE, Jucás/CE, Lavras da Mangabeira/CE, 
Limoeiro do Norte/CE, Madalena/CE, Maracanaú/CE, 
Maranguape/CE, Marco/CE, MartinópoleiCE, Massapé/CE, 
Nlauriti/CE, Meruoca/CE, Milagres/CE, Miraima/CE, 
Missão Velha/CE, Piltombaça/CE, Monsenhor Tabosa/CE„ Morada 
Nova/CE, Moraújo/CE, Morrinhos/CE, Mucambo/CE, Mulungu/CE, 
Nova Olinda/CE, Nova Russas/CE, Novo Oriente/CE, Ocara/CE, 
Orós/CE, PacajusiCE, Pacatuba/CE, Pacoti/CE, Pacujà/CE, 
Palhano/CE, Palmácia/CE, ParacuruICE, Paraipaba/CE, 
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Pentecoste/CE, Pereiro/CE, Pindoretarna/CE, PiquetCarneiro/CE 
Pires Ferreira/CE, Poranga/CE, Porteiras/CE, Potengi/CE, 
Potiretama/CE, Quiterianópolis/CE, QuixadálCE, Quixel&CE, 
QuixeramobimICE„ Quixeré/CE, Redenção/CF, Reriutaba/CE, 
Russas/CE, Saboeiro/CE, Salitre/CE, Santa QuitérialCE, Santana 
do AcaratVCE, Santana do Cariri/CE, São Benedito/CE, São 
Gonçalo do Amarante/CE, São João do Jaguaribe/CE, São Luis do 
Curu/CE, Senador Pompeu/CE, Senador Sá/CE, Sobral/CE, 
Solonópole/CE, Tabuleiro do Norte/CE, Tamboril/CE, Tarrafas/CE, 
Tauá/CE, Tejuçuoca/CE, Tianguá/CE, Trairi/CE, TururuICE, 
Ubajara/CE, Umari/CE, UrnirimiCE, Uruburetama/CE, Uruoca/CE, 
Varjota/CE, Várzea Alegre/CE e Viçosa do Ceará/CE, 

CLAUSULA INALTERADA 

Salários, Reajustes e Pagamento Piso Salarial 

C USULA TERCEIRA DOS PISOS SALARIAIS 

Fica pactuado o reajuste de 6% seis por cento) nos seguintes termos: 
aumento de 3,0% (três por cento) sobre os pisos vigentes em 31 de 
Maio de 2023, estabelecidos na Convensão Coletiva 2022/2023, a 
partir de 1° de junho de 2023; e 3% (três por cento) a partir de 1°. de 
novembro de 2023, de forma não cumulativa, totalizando o reajuste de 
6% ( seis por cento) sobre os pisos vigentes em 31 de Maio de 2023, aos 
quais terão direito os empregados que exerçam as respectivas funções 
laborais, com embasamento na política de correção salarial vigente no 
país. 

Os pisos a partir de 1°. de junho de 2023, serão os seguintes: 

I - MOTORISTA DE VEÍCULOS DE TRANSPORTES DE CARGAS 
OUIMICAS E INFLAMÁVEIS 

a- MOTORISTA DE VEiCUL S C 
TONELADAS—R$ 1.997,52 

b- MOTORISTA DE VEI ,,U OS CO 
18 TONELADAS-R$ 2.340,56 

CAPACIDADE DE 11 a 18 

CAPACIDADE ACIMA DE 
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II - DEMAIS FUNCIONÁRIOS POR FUNÇÃO DENOMINADA 

1. MOTORISTA DE VEÍCULOS COM CAPACIDADE ATÉ 1 
TONELADAS, OPERADOR DE EMPILHADEIRA- R$ 1.579,05 

2. MOTORISTA DE VEÍCULOS C/ CAPACIDADE DE 12 A 18 
TONELADAS-R$1.861 i3 

3. MOTORISTA DE VEÍCULOS C/ CAPACIDADE ACIMA DE 18 
TONELADAS -R$2.207,04 
4. AUXILIAR DE ESCRITÓRIO-R$ 1.447,42 

5. AJUDANTES, CARREGADORES OU CHAPAS EM GERAL-
RS 1 447,42 

6. COZI N 
1.447,42 

IRO, CONTINUO E SERVIÇOS GERAIS R$ 

7. CONFERENTES - R$ 1.579,05 

8. MOTORISTA DE VEÍCULOS DE COLETA DE LIXO: - R$ 
2.072,66 

9. MOTORISTA DE MUNCK, RETROESCAVADEIRA, 
DESOBSTRUIDORA DE FOSSA E ESGOTO, OPERADOR DE 
EQUIPAMNETO MOVEL, MOTORISTA OPERADOR DE PÁ; 
CARREGADEIRA- MOTORISTA DE REBOQUE - MOTORISTA DE 
BETONEIRA - MOTORISTA DE CAMINHÃO BASCULANTE - R$ 
2.072,6$ 

10. OPERADOR DE GUINDASTES 30t-R$ 2.838,93 

11. OPERADOR DE GUINDASTES 50t-R$ 3.609,50 

12. OPERADOR DE GUINDASTES 70t-4n 3.930,25 

13. BORRACHEIRO - R$ 1.579,05 

14. E M BALADOR - ENTREGADOR -R$ 1.579,05 

15. PORTEIRO-VIGIA-R$ 1.579,05 

1212,1A 
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OS pisos a partrde 1c1'. de novembro de 2023, serão osso uIntes:
ARIk 

I - MOTORISTA DEVECULOS DE TRANSPORTES DE. CARGAS 
QUIM1CAS E INFLAMÁVEIS 

ot- MOTORISTA DE VEICULOS COM CAPACIDADE DE ii a 18 
TONELADAS—R$2.055.70 

d- MOTORISTA DE VEICULOS COM CAPACIDADE ACIMA DE 18 
TONELADAS- R$2.408,73 

II - DEMAIS FUNCIONÁRIOS POR FUNÇÃO DENOMINADA 

16. MOTORISTA DE VEICULOS COM CAPACIDADE ATE 11 
TONELADAS, OPERADOR DE EMPILHADEIRA— R$ 1.625,04 
17. MOTORISTA DE VEÍCULOS C/ CAPACIDADE DE 12 A 18 
TONELADAS— R$1.915,35 

18. MOTORISTA DE VEICULOS / CAPACIDADE ACIMA DE 18 
TONE LADAS—R$2.271,33 

19. AUXILIAR DE ESCRITÓRIO R$ 1.489,58 

20. AJUDANTES, CARREGADORES OU CHAPAS EM GERAL R$ 
1.489,58 

21. COZINHEIRO, CONTINUO E SERVIÇOS GERAIS — R$ 
1.489 58 

22. CONFERENTES R$ 1.625,04 

23. MOTORISTA DE VEICULOS DE COLETA DE LIXO; - R$ 
2.133,03 

24. MOTORISTA DE MUNCK RETROESCAVADEIRA, 
DESOBSTRUIDORA DE FOSSA E ESGOTO, OPERADOR DE 
EQUIPAMNETO MOVEI, MOTORISTA OPERADOR DE PÁ; 
CARREGADEIRA- MOTORISTA DE REBOQUE - MOTORISTA DE 



YEZ Convenão Coletiva de Trabalho 2023/2024 

BETONEIRA - MOTORISTA DE CAMINHÃO BASCULANTE 
2.133,03 

25. OPERADOR DE GUINDASTES 30t—R$ 2.921,61 
26. OPERADOR DE GUINDASTES 50t—R$ 3.741,63 
27. OPERADOR DE GUINDASTES 70t R$ 4.044,73 

28. BORRACHEIRO- RS 1.625104 

29. EMBALADOR— ENTREGADOR R 1.62504 

30. PORTEIRO —VIGIA— R$ 1.625,04 

'c 
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§ 1°. Dos salários dos trabalhadores representados pelo sindicato 
obreiro convenente, as empresas fornecerão adiantamento na 
quinzena de importáncia equivalente a, pelo menos, 40% (quarenta por 
cento) do salário base da função do empregado. 

§ 2°. A comissão sobre tonelada trabalhada destinada aos 
carregadores, ajudantes ou chapas em geral previstas no item 5, do 
inciso II, desta cláusula, será calculada tomando-se por base, a soma 
da tonelagem transportada no més pela empresa multiplicada por R$ 
1,19 (um real e dezenove centavos), com o resultado dividido 
igualmente para todos os arrumadores, batedores de carga, 
carregadores, ajudantes ou chapas. 

§ 3'. Os motoristas que trabalham em veículos bi-articulados, assim 
considerados aqueles veículos compostos pelo veiculo de tração e 
implemento com duas ou mais composições, bem como em veículos 
especiais, quais sejam aqueles equipados com implementos 
conhecidos por "vanderléias" e "extensivos, terão direito ao 
equivalente a5% sobre o piso mencionado no inciso II, item 3, e a partir 
de 01 de Novembro de 20231 no inciso II item 18, da presente Cláusula. 
Os trabalhadores que estejam associados ao Sindicam terão direito ao 
equivalente a10% sobre o piso mencionado no inciso ii• item 3. e a partir 
de 01 de Novembro de 2023, no inciso li item 18, da presente Cláusula. 

§ 4. Fica estabelecido que o menor piso da categoria a partir de 1° de 
junho de 2023 não poderá ser inferior a R$ 1.447,42 (um mil, 
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§ 5. Fica estabelecido que o menor piso da categoria a partir de 1° de 
Novembro de 2023 não poderá ser inferior a R$ 1.489,58 (um mil, 
quatrocentos e oitenta e nove reais e cinquenta e oito centavos). 

CLÁUSULA COM OS NOVOS PISOS E PERCENTUAL DE 
AUMENTO DOS SALÁRIOS. FOI ALTERADO O VALOR DA 
COMISSÃO POR TONELAGEM TRANSPORTADA 

Reaju 5/Correções Salariais 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE SALARIAL E DA 
PRODUTIVIDADE 

Estão excluídos do reajuste previsto na presente cláusula, os cargos de 
Presidente, Vice- Presidente, Diretores, Gerentes, Supervisores, 
Coordenadores, demais funções não denominadas nesta convenção 
que exerçam cargo de chefia, com salários superiores R$7.507,49 
(sete mil, quinhentos e sete reais e quarenta e nove centavos) os quais 
estarão sujeitos ao reajuste conforme política interna da empresa; 

§1°. Os demais integrantes da categoria profissional que recebem 
salário superior ao piso estabelecido na clausula anterior, observados 
os pisos ali estabelecidos, terão os seus salários reajustados sobre o 
estabelecido na Convenção 2022/2023, o reajuste será de 6% (seis por 
cento) nos seguintes termos: aumento de 3,0% (três por cento) sobre os 
pisos vigentes em 31 de Maio de 2023, estabeleck-ms na Convensão 
Coletiva 2022/2023, a partir de 10 de junho de 2023; e 3% (três por 
cento) a partir de 10. de novembro de 2023, de forma não cumulativa, 
totalizando o reajuste de 6% (doze por cento) sobre os pisos vigentes 
em 31de Maio de 2022; 

§2°. As empresas se obrigam a fornecer mensalmente contracheque 
aos trabalhadores. 

§3. As empresas deverão se abster de proceder descontos em 
desconformidade com ()Art. 462 da CLT. 

§4°. Os aumentos espontâneos concedido pelas empresas aos seus 

141) N10,6 
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empregados não podem ser reduzidos para equiparação o 

,) previsto nesta Convenção Coletiva A R 

CLÁUSULA ALTERADA COM NOVOS VALORES DO TETO SALÁRIO 
PARA EXCLUSÃO DAS FUNÇÕES/SALÁRIOS NÃO COBERTOS 
PELACCT 

Pagamento de Salário — Formas e Prazos 

CLÁUSULA QUINTA -DO SALÁRIO EM CHEQUE 

Caso o pagamento do salário seja feito em cheque ou qualquer outra 
forma de deposito bancário, a empresa dará tempo aó trabalhador para 
depositar ou sacar no mesmo dia. 

CLÁUSULA INALTERADA 

CLÁUSULA SEXTA DA INSTITUI O FINANCEIRA PARA 
PAGAMENTO 

As empresas efetuarão o pagamento dos vencimentos aos seus 
empregados abrangidos por esta Convenção Coletiva, incluindo-se 
salário, adiantamentos, diárias, entre outros pagamentos, mediante 
pecúnia ou crédito em conta corrente ou conta saláro em instituição que 
não cobre dos empregados taxas por transferências bancárias, 
operações PIX, TEDrrE FIDOC e extratos/saldos. 

NOVACLÁUSULA—AS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DAS CONTAS 
SALÁRIO NÃO PODERÃO COBRAR TAXA PARA OPERAÇÕES DE 
TRANSFERÊNCIA 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros Adicional de Hora-
Extra 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA HORA EXTRA 

nsiderando as peculiaridades do segmentoeconôm ico de tr 
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rodoviário de cargas, tais como, leis de restrições a circulação t, 
veículos, demora no descarregamento e coletas em 9rand / 
embarcadores, centros de distribuição, supermercados, acidentes de - 
transito, congestionamentos, demora e filas nas entregas e coletas de 
mercadorias, quebra ou defeitos mecânicos nos veículos, enchentes, 
alagamento de ruas, avenidas ou outras ocorrências de força maior, a 
jornada extraordinária, em decorrência dos citados motivos e que 
independem da vontade de empregado ou empregador, poderá 
exceder os limites estabelecidos pelos artigos 58 e 59 da CLT nos 
termos do artigo 235-C da CLT. 

§1 4'. A empresa empregadora poderá determinar que o motorista 
cumpra a jornada normal de 8 (oito) horas, sem jornada extraordinária, 
cabendo ao empregado a obrigação do controle. 

§2°. E da responsabilidade do motorista a observ.;ficia do tempo de 
direção e de descanso obrigatório previstos na Lei n° 13.103/2015. 

CLÁUSULA INALTERADA 

Adicional Noturno 

CLÁUSULA OITAVA - DO ADICIONAL NOTURNO° Empregado que 
prestar serviço, inclusive no de revezamento, no período entre 22:00h 
de um dia e as 05:00h do dia seguinte, fara jus a um adicional noturno 
sobre aquela hora de 30% (trinta por cento). 

CLÁUSULA INALTERADA 

Prêmios 

CLÁUSULA NONA -DO PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO 

Os empregados associados ao SINDICAM-CE que trabalham há três 
anos ou mais na mesma empresa ou que venha a completar esse 
tempo de serviço terá direito um prêmio mensal correspondente a 1,5% 
(um virgula cinco por cento) de seu salário base, a partir do mês em que 
venha a completar tal período. 

CLÁUSULA INALTERADA 

SE 
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Ajuda de Custo 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAAJUDA DE CUSTO 
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Os empregados que, em acordo com o empregador, em decorrência 
das suas atividades profissionais ou em caso de ocorrência de caso 
fortuito ou força maior, forem obrigados a pernoitar fora do 
estabelecimento onde se encontra o estabelecimento do empregador, 
terão direito ao recebimento do valor de R$ 100,00 (cem reais) por 
pernoite destinados a custear as despesas com jantar, café da manhã e 
almoço e hospedagem, do qual devera ser deduzido os valores já 
adiantados a titulo de vale-refeição ou vale-alimentação. 

§1°. Caso a chegada do empregado ao estabelecimento do 
empregador após o pernoite ocorra após as 13:00hs, será devido o 
valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor previsto no 
Caput, do qual deverão ser deduzidos os valores já adiantados a titulo 
de vale-refeição ou vale-alimentação. 

§20. Ocorrendo a situação do caput desta clausula, mas não havendo o 
pernoite mencionado, o trabalhador terá direito a 50% (cinquenta por 
cento) da citada ajuda de custo, sem prejuízo do vale refeição ou 
alimentação, sendo vedado o seu desconto. 

§3'' A ajuda de custo estabelecida nesta clausula não será devida 
quando o deslocamento ocorrer dentro da Região Metropolitana de 
Fortaleza, composta pelas seguintes cidades: Fortaleza, Caucaia, 
Maranguape, Pacatuba, Aquiraz, Maracanaú, Eusebio, Guaiuba, 
ltaitinga, Chorozinho, Pacajus, Horizonte, São Gonçalo do Amarante, 
Pindoretarna e Cascavel e não ocorrer o pernoite. 

§4'). Quando o estabelecimento da empresa de onde a viagem se inicia 
estiver localizado em cidade interiorana, as ajudas de custo serão 
devidas em sua totalidade quando a distância entre o município do 
mencionado estabelecimento e o do destino for k:ual ou superior a 
80km (oitentaquilômetros) se houver o pernoite. E se na mesma 
situação não ocorrer o pernoite, a ajuda será de 50% (cinquenta par 
cento), na forma do §2°, desta clausula. 

§5°. Os valores previstos no caput e nos § 20, 34, 40 da presente 

clausula, deverão ser fornecidos antec padamente, no início de cada 
percurso. 
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contratos firmados, especialmente com Órgãos públicos, valor de ajudae
de custo superior ao estabelecido no caput desta d3usula repassarão 
tal valor ao empregado, ressalvado o direito de deduzir as despesas 
com tributos decorrentes. 

§7*. A empresa empregadora poderá firmar convênios ou acordos com 
locais para estacionamento dos veículos para pernoite dos 
trabalhadores sem prejuízo da ajuda de custo, ou ressarcir os 
trabalhadores da despesa com a comprovação, feita a esse título. 

CLÁUSULA ALTERADA COM OS NOVOS VALORES DE AJUDA DE 
CUSTO 

Auxílio Alimentação 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO VALE REFEIÇÃO OU DO SEU 
FORNECIMENTO 

As empresas que já possuem restaurante próprio, ou que mantem 
contrato de fornecimento na sede da empresa, proporcionarão aos 
empregados alimentação adequada, de boa qualidade e devidamente 
balanceada, e em locais adequados, nos casos em que a jornada de 
trabalho seja intercalada nos horários de refeições básicas (almoço e 
jantar), sem nenhum ónus para o empregado. 

§1`. As empresas que não preencham os requisitos do caput desta 
clausula ficam obrigadas a fornecer vale-refeição ou vale-alimentação, 
no valor mínimo correspondente a R$ 20,00 (vinte reais ), a ser pago ou 
repassado junto com os salários de cada mês; 

§ 2. Terá direito ao valere feição ou vale-alimentação, em substituição 
ao fornecimento da alimentação, o trabalhador da empresa 
enquadrada no caput desta clausula, quando estiv- r em trabalho fora 
do local do refeitório ou do fornecimento da alimentação, no horário 
destinado a refeição; 

§ 3. Nos caso em que o empregado for convocado pelo empregador a 
realizar mais de 2.30 (Duas horas e trinta minutos) de horas extras por 

Waãiçi 
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§6. As empresas que lançarem corno componente de custos nes 
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dia fará jus a uma refeição adicional ou um vale-alimentação adido 

§ 40. Será descontado do salário-base dos trabalhadores o valor de R$ 
0,01 (um centavo de real) para efeito de percepção dos benefícios 
acima referidos. 

CLAUSULA ALTERADA COM OS NOVOS VALOR ES DE VALE-
ALIMENTAÇÃO 

CLAUSULA DÉCIMASEGUNDA DA CESTA BÁSICA 

A empresa empregadora fornecera aos seus empregados, desde que 
não tenham faltas injustificadas, mensalmente, até o 5 dia útil do mês, 
urna cesta básica que deverá conter, pelo menos, os seguintes 
produtos com as respectivas quantidades: 06 (seis) quilogramas de 
arroz, 5 (cinco) quilogramas de açúcar, 06 (seis) quilogramas feijão, 02 
(dois) quilogramas de farinha, 01 (um) quilograma de massa de milho, 
1/2 (meio) quilograma de café, 02 (dois) pacotes de macarrão, 02 (dois) 
pacotes de bolacha, 02 (duas) latas de óleo de soja, 600 (seiscentos) 
gramas de leite em pó, e 'A (meio) quilograma de oace de banana ou 
goiaba. 

§1°. Em caso de suspensão do contrato de trabalho na forma da lei, o 
beneficio desta clausula também será suspenso, observado o disposto 
no parágrafo seguinte. 

§2°. No caso de a suspensão ocorrer por incapacidade para o trabalho, 
nos termos da legislação previdenciária, o benefício da cesta básica 
será concedido durante os primeiros seis meses da suspensão, salvo 
se for em virtude de acidente de trabalho, caso em que a concessão 
dar-se- á enquanto perdurar o contrato de trabalho, mesmo durante a 
suspensão. 

§30. O empregado em gozo de férias não será prejudicado no direito a 
cesta básica. 

§4°. A empregada em gozo de licença maternidade não sara 

prejudicada no direito a cesta básica. 
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5. As empresas poderão optar, caso os trabalhadores, em sua 
concordem, pela substituição dos produtos por pecúnia, 
alimentação ou vale-refeição, caso em que o valor mensal será de R$ 
190,00 (cento e noventa reais). 

§6°. As empresas integrantes da categoria econõm. ,a descontarão de 
todos os empregados beneficiados com a cesta básica em produtos ou 
em pecúnia o valor de R$ 18,00 ao SINDICAM- CE; (art. 2', §10, Decreto 
05/1991). 

Ft&àPti 
ce• 

§70 Os valores previstos no §6°. serão repassados pela empresa 
empregadora até o 50 (quinto dia) útil em conta especificada de 
titularidade do SINDICAM-CE CNPJ 02499529000127, BANCO 
SICOOB- AGENCIA 3357 CONTA 3589-0,, a partir do desconto 
efetuado do trabalhador, sob pena de" multa de 10% sob o valor não 
repassado; 

§80 A empresa deverá remeter ao sindicato profissional, por ocasião do 
repasse, cópia da relação nominal dos empregados que pagarão os 
respectivos valores; 

§9 O Auxilio da Cesta básica, sob qualquer das formas previstas nesta 
clausula não terá natureza salarial nem se integrará a remuneração do 
empregado nos termos da lei; 

CLÁUSULA ALTERADA COM OS NOVOS VALORES DA CESTA 
BÁSICA EM PECÚNIA 

Auxilio Transporte 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO VALE TRANSPORTEAs 
empresas devem repassar a seus empregados associados ao 

SINDICAM -CE o vale transporte em pecúnia, caso solicitado pelo 
mesmo, com o destaque da parcela na folha ou documento 
correspondente. 

§1°. Em substituição ao benefício do vale-transporte, as empresas 
poderão, quando solicitado pelos empregados, cc _-iceder a titulo de 
auxilio combustível aos associados do SINDICAM-CE o valor 
equivalente ao que seria destinado ao vale-transporte. 

R 
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§2°. O valor previsto nesta Cláusula não tem natureza salarial p 
todos os efeitos, não sendo base de cálculo para pagamento de FGTS, 
previdência social e demais verbas trabalhistas. 

venção Coletiva de Trabalho 2023/2024_1 "Nr‘c 

§3°. As empresas descontarão dos empregados, sem que haja prejuízo 
a norma legal pertinente, o valor correspondente a 6% (seis por cento) 
dos salários nominais. 

;3 

§40 Caso o empregado seja optante pelo não recebimento do vale-
transporte ou vale- combustível poderá requerer, por escrito, sua 
inclusão no PLANO DE ASSISTÊNCIA FAMILIAR 

CLÁUSULA ALTERADA COM NOVA REDAÇÃO DADA AO §1° 
DANDO À EMPRESA A FACULDADE DE SUBSITUIÇÃO DO VALE-
TRANSPORTE POR VALE-COMBUSTLVEL 

Auxii o Saúde 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA DO PLANO DE SAÚDE 

As partes estabelecem como direito dos empregados o plano de saúde 
hospitalariambulatorial, devendo a empregadora contratar prestadora 
de serviço devidamente registrado na Agencia Nacional de Saúde 
Suplementar. 

§ 1°. Para o seu custeio as empresas que tenham até 100 (cem) 
funcionários arcarão com 50% (cinquenta por cento) dos custos do 
plano e as empresas com mais de 100 empr ados com 80% (oitenta 
por cento) dos custos do plano. 

§ 2°. Os empregados autorizam, desde já, o desconto mensal no valor 
de R$ 0,01 (um centavo de real) de seu salário, além das parcelas 
previstas no §1 desta Clausula, para efeito de percepção dos 
benefícios acima referidos. 

§ 3°. Os dependentes do empregado podem aderir ao plano de saúde, 
mas sem qualquer custo para a empregadora; sendo que o valor será o 
mesmo do titular contratado pela empresa. 

§ 40. Entende-se como plano a exclusiva importância da vida segurada, 
logo, excetuadas as coparticípações e vida de dependentes. 
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§5°. O SETCARCE possui convênio de plano de saúde com a opera if t ni HAPVIDA, podendo ser formalizada junto ao sindicato a adesão
empresa ao mesmo. 

§6°. Os benefícios acima mencionados concedidos peias empresas 
não tem natureza salarial, não se incorporam à remuneração para 
quaisquer efeitos, não constitui base de incidência decontribuição 
previdenciária ou do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e nem se 
configura corno rendimento tributável do trabalhador; 

§70. As empresas que já praticam percentuais mais benéficos aos 
trabalhadores deverão manter os referidos percentuais; 

§8°. Em caso de afastamento em decorrência do gozo de auxílio-
doença ou auxílio-acidente, ou mesmo em caso de invalidez 
reconhecida pelo órgão previdenciário, o empregado obriga - se a 
efetuar o pagamento previsto no §1'., ficando as empresas autorizadas 
a efetuar o desconto dos valores respectivos da complementação 
salarial prevista na Clausula Decima Quinta da presente Convenção 
Coletiva de Trabalho. 

CLAUSULA ALTERADA COM A ALTERAÇÃO DAS PARTICIPAÇÕES 
DAS EMPRESAS 

Outros Auxílios 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. PLANO DE ASSISTÊNCIA FAMILIAR 

As entidades sindicais convenentes instituem, neste ato, o PLANO DE 
ASSISTÊNCIA FAMILIAR, doravante denominado simplesmente 
"PAF", com intuito de proporcionar a todos os trabalhadores. 
subordinados a esta Convenção Coletiva de Trabalho o usufruto das 
benesses viabilizada pelo referido PAF. 

A partir da vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho fica acordado 
que para viabilidade de implantação e manutenção dos benefícios 
contemplados no PAF, caberão as empresas empregadoras o pagamento 
mensal no valor de R$31,00 ((rinta e um reais) por trabalhador com 
contrato de trabalho ativo, valor este, revertido em completo beneficio da 
classe trabalhadora representada peio Sindicato Laborai. 
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Caso o empregado deseje acrescentar dependentes, poderá fazé%_w 4J,
arcando integralmente com os valores correspondentes, através dT 4"''' 

desconto em folha de pagamento, neste caso, com direito apenas ao 
plano odontolágico e telemedicina, mediante o pagamento mensal de 
R$19 90 (dezenove e noventa centavos), por cada um deles. 

Os valores serão descontados dos empregados que assim o 
desejarem, mediante autorização expressa e escrita de cada um deles, 
e será inserido no boleto da mesma cobrança enviada para empresa 
mensalmente. Tal exigência tem caráter obrigatório para empresa, urna 
vez manifestada a vontade do trabalhador em estender o beneficio aos 
seus dependentes. 

O PAF será implementado e gerido pelo Sindicato Laborai através de 
urna empresa especializada denominada "Gestora, que 
conjuntamente com os demais fornecedores por ele contratados, 
garantirão o fiel cumprimento dos benefícios abaixo durante toda a 
vigência desta CCT. 

BENEFICIOS: descrição, coberturas e caracteristicas. PLANO 
ODONTOLOGICO* 

Cobertura conforme Rol mínimo de procedimentos previstos pela ANS 
(Agência Nacional de Saúde Suplementar): 
Urgência 24h 

• Diagnóstico 

• Prevençao 

• Restauração 

• Tratamento de canal 

Odontopediatria 

• Radiologia 

• Cirurgias 

• Tratamento de gengiva 

24 I • z.CE: 
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Prótese (Bloco, coroa e pino) Características: 

Cobertura Nacional 

Sem Perícia 

Isenção Total de Carénc as 

UtIZCARCli 
• 
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• Atendimento com dentistas, via chat, 24 horas por dia, 7 dias por 
semana 

• Dependentes legais até 5 anos completos te Ao direito ao plano 
SEM COBRANÇAADICIONAL. 

• Atendimento odontologico preventivo dentro das empresas, 
através das visitas do Odonto Móvel. 
Apartir de 5.000 vidas a agiben benefícios se fica compromissado em 
instalar um consultório dentário na sede do Sindicam-
CETELEMEDICINA 

Consulta medica, por vídeo chamada, agendada, com as 
especialidades descritas abaixo: 

• Clinica geral ilimitado: 

• Cardiologia; 

Até, no máximo, 02 (dois) consultas por ano. 

• Endocrinologia; 

Até, no máximo, 01 (um) consulta por ano. 

• Dermatologia; 

Até, no máximo, 01 (u consulta  por ano. 

• Urologia. 

Até, no máximo, 01 consulta por ano. 
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Psicoterapia 

Consulta agendada com psicólogo, por vídeo chamada. Até, no 
máximo, 12 (doze) consultas por ano. 

Consultoria Nutricional 

Consulta agendada com nutricionista, por vídeo chamada. Até, no 
máximo, 12 (doze) consultas por ano. 
. Ginecologista; 

Até no máximo, 044 (qua o) consultas poano.r 

SEGURO DE VIDA" 

Em conformidade com a Lei No 13.103, de 2 de março de 2015„ fica 
garantido aos trabalhadores o capital segurado mínimo correspondente 
a 10 vezes o piso salarial da sua categoria e coberturas conforme 
abaixo: 

Pisos Salariais de até R$ 1.800,00 

Coberturas: 

Morte Natural —l. S de R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais) 

Morte Acidental —I. 5 de 18.000,00 (Dezoito Mil Reais) 

• Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente — I. S de R$ 
18.000,00 (Dezoito Mil Reais) 
• Invalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional I. 
S de R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais) 

Pisos Salariais de R$ 1.801,00 à R$ 2.20 

Coberturas: 
• Morte Natural —l. $ de R$ 22.000,00 (Vinte e dois Mil Reais) 

Morte Acidental I.5 de R$ R$ 22.000,00 (Vinte e dois Mil Reais) 

• Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente — I.S de R$ 
22.000,00 (Vinte e dois Mil Reais) 

261s. 1, CL 
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• Invalidez Funcional Permanente Total por Doença P o 
I.S de R$ 22.000,00 (Vinte e dois Mil Reais) 

Pisos Salariais a partir de R$ 2.201,00 

Coberturas: 
• Morte Natural -l. S de R$ 38.000,00 ( Trinta e oito Mil Reais) 

• Morte Acidental 1.S de R$ 38.000,00 ( Trinta e oito Mil Reais) 

o 

'çkARik,” 

• Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente - 1.5 de R$ 
38.000,00 ( Trinta e oito Mil Reais) 
• Invalidez Funcionai Permanente Total por Doença Profissional - 
IS de R$ 38.000,00 (Trinta e oito Mil Reais)AUXíLIO FUNERAL** 

▪ Assistência Funeral Individual.(rnorte natural ou acidental) -1,S de 
até R$ 3.300,00 Cesta Básica pelo periodo de 6 meses (em caso de 
morte por qualquer causa) por- R$ 560,00 

ASSISTÊNCIA EXAME TOXICOLOGICO *e* 

Assistência Exame -Texicolágico: 

Para os trabalhadores associados ao SINDICAM-CE, o exame 
toxicológico na Renovação da CM-1e no exame periódico da CNH ( a 
cada dois anos e seis meses ) o exame será reembolsado no valor de 
até R$ 85,00 (oitenta e cinco reais). 

Quando no ato da admissa-o e dernissa--o de empregados motoristas, 
em cumprimento ao artigo 168 - § 6 da CLT; o empregador, desde que 
associado ao SETCARCE, podera ' utilizar o convenio do SINO ICAM 
R$ 85,00 para a realizam-o de exames toxicolo'gicos. 

ASSISTENCIA NATALIDADE 

• Entrega de cartão magnético com valor de R$ 60000 (Seiscentos 
Reais) 

Quando•  do nascimento do filho do titular, o mesmo deverá entrar 
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em contato com a central de atendimento em até 60 dias e devittr \çs
enviar a certidão de nascimento. Limite de acionan,anto de 01 vez a 
ano, por titular. 
Em caso de nascimento de Gémeos, será acrescido o valor de R$ 
300,00 (trezentos reais) a partir do segundo univitelino. 

*Plano Odontolágice registrado e regulamentado pela ANS Agência 
Nacional de Saúde Suplementar. As condições de atendimento, 
abrangência, coberturas, carências etc. do produto estão em 
conformidade com a ANS e estabelecidas no contrato firmado entre a 
Operadora de Planos Odontológico e o Sindicato Laboral.**Conforme o 
regulamento e as condições gerais estabelecidas na Apólice 
estipulada/ subestipulada pelo Sindicato Laborai com a Seguradora 
devidamente registrada na Susep. 

Parágrafo Primeiro: A Gestora disponibilizará um sistema online 
através do site 

http://www.agibenbeneficios.com.br/PAF-SINDICAMCE para que os 
empregadores realizem a inclusão de todos seus trabalhadores ativos e 
novos contratados no PAF, bem como, a exclusão dos que tiverem o 
seu contrato de trabalho reincidido. 

Parágrafo Segundo: O pagamento mensal do PAF deverá ser 
realizado pelas empresas Empregadoras, por cada trabalhador ativo, 
independente dos benefícios já ofertados por ela, garantindo na integra 
o acesso a todos os beneficios previstos nesta cláusula. 

Parágrafo Terceiro: O empregado poderá induir seus dependentes no 
PAF, arcando integralmente com os valores correspondentes, através 
de desconto em folha de pagamento. A inclusão e exdusão dos 
dependentes poderá ser realizada pelo próprio empregado através de 
seu acesso individualizado a sua conta de benefício no sito 
http://www.agibenbeneficios.corn.br/PAF-SIND1CAivICE, ou através da 
central de relacionamento da Gestora, ou ainda através do 
departamento pessoal que poderá incluir e excluir no sistema de 
movimentação online da Gestora. 

Parágrafo Quarto: Fica estabelecido que o valor a ser pago 
mensalmente por cada trabalhador eiou dependente (s) referente ao 
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PAF será realizado pelas empresas empregadoras através de b 
bancário, disponibilizado no sistema online pela empresa Gestora, com 
o vencimento todo dia do dia 5 (Cinco) de cada mês. Acobrança do PAF 
será realizada pela empresa Gestora por conta e Mem do Sindicato 
Laborai. 

JUIN, 
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Parágrafo Quinto: As movimentações de inclusões e exclusões de 
trabalhadores eiou dependentes deverão ser realizadas até o dia 15 
(Quinze) de cada mês através do sistema online e terão processamento 
efetivado com vigência no dia 010 (primeiro) do mês 
subsequente.Parágrafo Sexto: Em caso de afastamento de 
empregado, por motivo de doença ou acidente, bem como no período 
de aviso prévio indenizado ou cumprido, o empregador manterá o 
pagamento do PAF para manutenção dos benefícios convencionados 
nesta cláusula. 

Parágrafo Sétimo: A Gestora mantém a disposição dos Empregadores 
e Empregados, a Central de Relacionamento, com funcionamento em 
dias úteis, de segunda a sexta, das 8h às 18h, com números de 
contatos d i spon íveis pel o s i to 
http://www.agiben beneficios..com.br/PAF- SlNDICAEACE 

Parágrafo Oitavo: A Gestora disponibilizará aos trabalhadores através 
do site http://www.agibenbeneficios.com.briPAF-SINDICAMCE 
trabalhador acesso a certificados, regulamentos, condições gerais, e 
todas as informações pertinentes ao funcionamento dos benefidos 
contemplados no PAF. 

Parágrafo Nono: AGestora disponibilizará material informativo com as 
orientações necessárias para que o trabalhador acesse as informações 
do PAF através do Sito, cabendo às empresas empregadoras 
empreenderem seus melhores esforços para entrega e divulgação do 
referido material afim de dar conhecimento a todos os seus 
colaboradores. 

Parágrafo Décimo: O não pagamento do boleto até o vencimento 
estabelecido nesta Convenção Coletiva implicará ná incidência de juros 
de mora de 1% ao mês, calculados pro rata die, correção monetária 
pela variação positiva do IGP-IVI e multa de 2% (dois por cento) sobre os 
valores não pagos. 

1 
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Parágrafo Décimo Primeiro: O inadimplemento superior há 10 (d G5' 
§-AP dias, ocasionará a suspensão dos benefícios nos fornecedores 

contratados, estando à empresa empregadora sujeita a penalidades 
previstas nesta convenção, além da indenização e reembolso de 
serviços não cobertos ao trabalhador em detrimento da suspensão das 
coberturas. 

Parágrafo Décimo Segundo: As empresas empregadoras deverão 
fornecer no ato da homologação da rescisão do contrato de trabalho 
com o empregado, a comprovação de vinculação do empregado 
através de demonstrativo de fatura e quitação do boleta do PAF do mês 
vigente.Parágralo Décimo Terceiro: O valor mensal do PAF previsto 
nesta clausula, tendo em vista o caráter assistencial e indenizatório, 
não têm natureza salarial e não se incorporam ao salário para qualquer 
fim. 

Parágrafo Décimo Quarto: As empresas empregadoras terão até 30 
(trinta) dias a partir da assinatura desta convenção coletiva de trabalho 
para realizara inclusão de todos seus 
trabalhadores através do Sistema Online disponibilizado pela Gestora, 
conforme parágrafo primeiro. 

Parágrafo Décimo Quinto: O reajuste do valor do PAF previsto nesta 
clausula será realizado anualmente pelo INPC índice Nacional de 
Preços ao Consumidor. 

Parágrafo Décimo Sexto: Visando a segurança e manutenção dos 
benefícios aos trabalhadores, fica pactuado que a validade, 
aplicabilidade e vigência desta cláusula perdurará durante toda a 
vigência desta convenção, bem como no período de negociação da 
Convenção Coletiva de Trabalho do ano seguinte, mesmo que sua 
assinatura e homologação ocorra em data posterior a sua data base. A 
suspensão e inaplicabilidade desta cláusula somente ocorrerá caso 
fique pactuado a sua exclusão na próxima Convenção Coletiva. 

Parágrafo Décimo Sétimo: Em caso de afastamento de empregado, 
por motivo de doença ou acidente de trabalho, o empregador manterá o 
recolhimento por até 6 ( seis ) meses. Caso r ) afastamento do 
empregado seja por período superior a 6 (seis ) meses, o empregador 
fica desobrigado ao recolhimento desta contribuição, ficando 
garantidos ao empregado todos os benefícios previstos nesta clausula, 
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até seu efetivo retorno ao trabalho, quando então o empregaatr y 
retornara' o recolhimento relativo ao trabalhador afastado. 

Parágrafo décimo oitavo - O pagamento do PLANO DE ASSISTÊNCIA 
FAMILIAR, doravante denominado simplesmente "PAF", desobriga as 
Empresas da contratação de outro seguro para atender as disposições 
legais;Parágrafo décimo nono -As partes convenentes instituem o PAF 
durante a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho; 

CLÁUSULA ALTERADA EM DECORRÊNCIA DAS MUDANÇAS NO 
PLANO. AS EMPRESAS DEVERÃO REALIZAR CREDECIAMENTO 
DOS EMPREGADOS JUNTO À NOVA EMPRESA GESTORA DO 
PLANO 

• 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA COMPLEMENTAÇÃO SALARIAL O 
ACIDENTADO 

Fica assegurado que o empregado afastado por acidente de trabalho 
terá seu salário Complementado pela empresa empregadora, até 
atingir a remuneração integral percebida pelo mesmo, a partir do 16° 
(decimo sexto) dia do seu afastamento até o seu retorno a empresa, 
Limitando-se o período desta complementação ao p.azo máximo de 12 
(doze) meses ou sua aposentadoria, o que ocorrer primeiro. 

CLAUSULA INALTERADA 

Emprésti rn os 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA .DO EMPRESTIMO CONSIGNADO E 
CONVENIOS DO SINDICAM/CE 

Nos termos da Lei n° 10.820/2003, as empresas disponibilizarão aos 
seus empregados com contrato de trabalho por tempo vigente por 6 
(seis) meses ou mais, através de convênios com instituições 
financeiras, o empréstimo consignado em folha, cumprindo as normas 
ali estabelecidas e efetuando o devido desconto na folha salarial do 
empregado contratante de tal empréstimo. 
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§ 1 ° . O SINDICAM/CE poderá firmar convênios com livrarias, farmácia  . \ç‘

cooperativas de credito, consumo e associações, para a aquisição de 
material escolar, medicamentos e gêneros alimentícios, destinados aos 
funcionários da base de representação do SINDICAM/CE. O sindicato 
enviará a empresa o formulário de autorização do respectivo desconto, 
devidamente assinado pelo empregado, devendo a empresa efetuar o 
desconto do empregado na folha seguinte ao recebimento da 
autorização, bem corno efetuar o repasse para o sindicato. 

§2". O Sindicam-Ce institui para os trabalhadores Associados o vale 
compra (Cestas Básicas). no valor de R$ 250,00 As Empresas 
realizarão o respectivo desconto em folha, ficando facultado ao 
trabalhador o parcelamento em até duas (2) parcelas mensais. 
Ressalte-se que só poderá adquirir nova cesta básica( Vale compra), 
desde que a anterior esteja integralmente quitada; ficando estabelecido 
que a empresa em caso de demissão realizará os descontos de 
parcelas restante em rescisão. 

§3 O SINDICAM/CE poderá firmar convênios com Laboratórios de 
Análises Clinicas para a realização de exames toxicológicos para 
cumprimento das determinações da Lei 13.103/2015, destinados aos 
trabalhadores da base de representação do SINDICAM/CE. 

§e. Cada empregado somente poderá comprometer até 30% (trinta 
por cento) do seu salário, ficando as empresas autorizadas a negar 
novas descontos quando os descontos já autorizados ou determinados 
par lei ou ordem judicial forem iguais ou supáriores;§ 5°. Fica 
estabelecido que as instituições financeiras, que mantiverem convenio 
com SINDICAM/CE, remeterão para as respectivas empresas, os 
valores para devido desconto na folha salarial do empregado 
contratarite de tal empréstimo, juntamente com termo de anuência 
assinado pelo respectivo empregado e cópia do contrato firmado com 
sindicato e com empr do contratante; 

CLÁUSULA INALTERADA 

••• 

•••••• 
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Contrato de Trabalho — Admissão, Demissão, Modalidade 
Normas para Admissão/Contratação 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DA COPIA DO CO 
TRABALHO 
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Quando da admissão do empregado e, sendo escrito o contrato de 
trabalho, a empresa fica obrigada a entregar ao empregado admitido 
copia do citado contrato de trabalho, sob pena de incorrer em 
pagamento de multa par descurnprimento da presente Convenção. 

Parágrafo único - Quando da admissão de empregados, o empregador 
fornecera formulário de associação fornecido pelo SINDICATO 
contendo informação sabre a associação sindical e os benefícios de 
convênios mantidos pela entidade. 

CLÁUSULA INALTERADA 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO CONTRATO DE 
EXPERIENCIA/READMISSA0 

O empregado que tenha sido admitido mediante cumprimento de 
contrato de experiência e que tenha rescindido seu contrato de 
trabalho, por qualquer motivo, sendo readmitido antes de um ano da 
rescisão, na mesma função, não mais firmara outro contrato de 
experiência. 

CLAUSULA INALTERADA 

Desligamento/Demissão 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA CARTA DE REFERÊNCIA 

No ato da demissão, sem justa causa, de seus empregados, as 
empresas lhes fornecerão carta de referência, com objetivo de 
contribuir para que consigam novos empregos. 

CLÁUSULA INALTERADA 
-a. 4•1•••• 
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CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA DA HOMOLOGAÇÃO ) 

As empresas deverão proceder a homologação da rescisão dos 
contratos de trabalho dos empregados admitidos há um ano ou mais 
perante o SINDICAM/CE e obedecerão as seguintes normas: 

1. O atendimento dar-se-á na sede do SINDICAM/CE de segunda a 
sexta-feira, no horário de 08;00 as 11:00hs e de 13h00hs as 16h00; 

2.0 pagamentos das verbas rescisórias dos empregados analfabetos 
será em espécie ou deposito em conta corrente do empregado, e aos 
demais em cheque administrativo, em espécie ou deposito em conta 
corrente do empregado; 

3. As empresas associadas ao SETCARCE terão o prazo de 20 (vinte) 
dias, a contar da data do pagamento das verbas rescisórias para 
realizar a homologação, enquanto as empresas não associadas ao 
SETCARCE deverão faze-lo no prazo de 10 (dez) dias. 

CLAUSULA INALTERADA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA DISPENSA DO 
CUMPRIMENTO DOAVISO PRÉVIO 

Quando o empregado pedir demissão ou for pre-avisado de sua 
dispensa, por escrito, e se no curso do aviso prévio conseguir um novo 
emprego, ficara desobrigado de cumprir o período restante do aviso 
prévio, facultado o desconto do período restante das verbas 
rescisórias, desde que comunique o seu desliga nento a empresa 
empregadora, com antecedência mínima de 02 (dois) dias e comprove, 
por documento, seu novo contrato de trabalho, situação em que a 
empresa só pagará os dias efetivamente trabalhados. 

Parágrafo Único — Em caso de aviso-previo trabalhado proporcional do 
empregado dispensado sem justa causa, o empregador não poderá 
exigir o cumprimento por prazo superior a 30 dias, indenizando o 
restante; 

CLÁUSULA INALTERADA 

rn 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- DA ASSISTÊNCIA JURIDICA 
AOS EMPREGADOS 

As empresas obrigam-se a prestar assistência jurídica gratuita aos 
seus empregados, quando estes, no exercício de suas funções, agindo 
em defesa do património e direito dos empregadores, incidirem em 
pratica de atos que os levem a responder ação penal ou reparatória de 
danos materiais efou morais, desde que não se comprove a culpa ou 
dolo do empregado. 

CLÁUSULA INALTERADA 

Relações de Trabalho — Condições de Trabalho, Normas de 
Pessoal e Estabilidades Normas Disciplinares 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA COMUNICAÇÃO DE 
PENALIDADE 

As empresas empregadoras que, na observância das suas normas e 
diretrizes e das leis pertinentes, aplicarem penalidades de advertência, 
suspensão ou demissão, inclusive por justa causa, deverão comunicar 
por escrito aos seus empregados, indicando de forma clara os motivos 
ensejadores da medida. 

CLÁUSULA INALTERADA 

Estabilidade Aposentadoria 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA ESTABILIDADE DO 
APOSENTADO 

Fica vedada a dispensa do empregado sem justa causa, nos 24 (vinte e 
quatro) meses anteriores a implementação dos requisitos para usufruir 
o direito a aposentadoria que primeiro for alcançada, quer por idade, 
quer por tempo de serviço, seja ela proporcional ou não, desde Que _ 
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seja funcionário da empresa há, no mínimo, 06 (seis) anos, devendo.dc 
empregado comunicar por escrito a empresa tal fato, tão logo preencha 
tais requisitos, sob pena da perda do direito previsto nesta Clausula. 

CLAUSULA INALTERADA 

Jornada de Trabalho Duração, Distribuição, Controle Faltas 
Duração e Horário 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA DA JORNADA DE TRABALHO 

A jornada semanal de trabalho dos empregados abrangidos será de 44 
(quarenta e quatro) horas efetivamente trabalhadas, salvo 
determinação contraria por comando de lei ou previsão específica 
desta Convenção. 

§ 1 . Serão aplicadas aos empregados que exercem atividade externa 
incompatível com o controle de jornada e sem supervisão continua, já 
contratados ou que vierem a serem contratadas, as disposições do 
artigo 62, I, da CLT, com exceção dos motoristas e ajudantes que se 
submetem ao disposto na Lei nÕ 13.103/2015. 

§ 2. Não serão considerados como tempo de espera, o período em que 
o motorista profissional empregado ficar executando alguma tarefa a 
serviço do empregador; exceto aquelas situações previstas em le i.§3. 
As empresas poderão adotar para seus empregados o regime de 
Turnos de Revezamento, nos termos do inciso XIV do artigo 7', da 
Constituição Federal. 

§‘V.Para o controle da jornada de trabalho, as empresas representadas 
pelo sindicato patronal poderão se utilizar de sistema alternativo ao 
estabelecido pela Portaria n' 1.510/2009, desde que atenda o que 
determina a Portaria ri" 373/2011. do Ministério do Trabalho e Emprego. 

§5".As empresas se comprometem a convocar t por escrito, o 
empregado que trabalhará nos domingos e feriados com 48 (quarenta e 
oito) horas de antecedência. 

CLAUSULAALTERADACOM A INCLUSÃO DO §5° 

36 I St' ARCE 
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Prorrogação/Redução de Jornada 
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LAUSU LA VIGÉSIMA SÉTIMA -DAS REUNIÕES NA EMPRESA 

Quando houver convocação dos empregados para participarem de 
reuniões, por parte da empresa, o referido horário será considerado 
como horário normal de trabalho e caso exceda a jornada diária será 
remunerado como hora extra, salvo acordo de compensação. 

Parágrafo único: as reuniões não poderão ser realizadas nos horários 
destinados a refeição e descanso. 

CLÁUSULA INALTERADA 

Faltas 

LÁ U SU LA VIG ÉSI MA OITAVA - DO ABONO DE FALTAS 

Serão abonadas pelas empresas, até 7 (sete) fa'fas, par ano, dos 
empregados responsáveis por seus dependentes, no caso de 
necessidade de consulta ou tratamento médico de filhos menores de 
até (doze) anos de idade ou dependentes inválidos, 
independentemente da idade, mediante a comprovação, mediante o 
fornecimento de documento hábil no prazo máximo de 72 (setenta e 
duas) horas, que deverá ser entregue a empresa empregadora. 

Parágrafo único - O colaborador poderá deixar de comparecer ao 
serviço sem prejuízo do salário até 3 (três) dias s em cada 12 (doze) 
meses de trabalho, em caso de realização de exames preventivos de 
câncer devidamente comprovada. 

CLAUSULA INALTERADA 

Outras disposiç es sobre jornada 
, 

• CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DO ABONO DE FALTA PARA 
RECIBIMENTO DO PIS 

No dia em que o empregado for receber o pagamento do seu PIS 



, Convenção Coletiva de Trabalho 2023/2024 ?r 

(Programa de integração Social), a empresa abonara a sua falta pék 
expediente, para possibilitar o seu deslocamento até a rede bancar 
efetivadora do pagamento. 

CLÁUSULA INALTERADA 

Férias e Licenças Duração e Concessão de Férias 

CLÁUSULATRIGÉSIMA DACONCESSÃO DE FÉRIAS 

Fica convencionado que as empresas concederão as férias de seus 
empregados até, no máximo, 9 (nove) meses apos a data da aquisição 
do direito, sob pena de paga-la em dobro. 

Parágrafo Primeiro O avisos de concessão de férias atendera o que 
determina o Art. 135 da CLT 

CLÁUSULA INALTERADA 

Saúde e Segurança do Trabalhador Uisiforme 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA -DO FARDAMENTO 

As empresas que, de conformidade com suas normas, exigirem 
fardamento para os. seus empregados, serão obrigglas a custearem 
integralmente tais fardamentos sem ônus para os mesmos. 

CLÁUSULA INALTERADA 

Aceitação de Atestados Médicos 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DO ATESTADO MÉDICO E 
ODONTOLÓGICO 

r. 

Para abonar as faltas por motivo de doença, as ern ss .e r sz_2) 
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como validos os atestados médicos e adontológicos fornecidos 
serviço do Sindicato da Categoria Profissional, entidades vinculadas A R 
Previdência Social ou outras entidades medicas, desde que 
devidamente identificadas e com identificação do médico signatário. 

1.241.1 N C 7,6 • 
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§ 1 . Os exames de saúde exigidos pelas empresas, inclusive os 
relativos a admissão ou a demissão decorrente da NR 07, serão 
custeados integralmente pelas mesmas. 

§ 2. A comprovação da apresentação de atestado médico falso da o 
direito a empresa da demissão sumaria por justa causa, nos moldes do 
Art. 482 da CLT. 

CLÁUSULA INALTERADA 

Acompanhamento de Acidentado eiou Portad 
Profissional 

CLAUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - DA R 
ACIDENTADO 

r de Doença 

ITAÇ AO DO 

Fica assegurado a todos os integrantes da categoria profissional que 
adquiram doença profissional ou relacionada com o trabalho o direito de 
ser reabilitado para o exercício de uma nova função, caso seja impedido 
de retornar a função de origem, sendo a reabilitação feita pela 
autoridade medica competente, desde que haja a possibilidade dentro 
do quadro funcional do empregador, sem prejuízo do salário. 

CLÁUSULA INALTERADA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA • DO TRANSPORTE DO 
ACIDENTADO 

A empresa fica obrigada a fazer o transporte dos empregados para local 
apropriado em caso de acidente, doença que exija atendimento 
hospitalar ou parto, desde que ocorra em horário de trabalho ou que 
seja em decorrência do trabalho. 

CLÁUSULA INALTERADA 
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CLAUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - ACESSO DO DIRIGENTE 
SINDICAL 

›FiX413% 
YoN ^NrilsrtN. ' Canveço Coletiva de Trabalho 2023/2024 I *YercARc 

Relações Sindicais Acesso do Sindicato ao Local de Traba 

Fica assegurado o 'livre acesso dos dirigentes sindicais nas empresas, 
nos intervalos destinados a alimentação, antes do inicio da jornada de 
trabalho, e no horário de descanso dos empregados, desde que 
previamente comunicado e autorizado, para o desempenho de suas 
funções de sindicalistas. 

CLÁUSULA INALTERADA 

Liberação de Empregados para Atividades Sindicais 

CLAUSULA TRIGÉSIMA SEXTA LIBERAÇÃO DOS DIRETORES 
SINDICAIS 

A partir da vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho, fica 
assegurado que todos os membros da Diretoria do Sindicato da 
Categoria Profissional ficarão liberados a disposição da Entidade 
Sindical Profissional, até o término de seus mandatos, sem prejuízo de 
suas remunerações, inclusive os adicionais por tempo de serviço e 
demais direitos e vantagens, como se estivessem no efetivo exercício 
de suas funções na empresa empregadora, limitando-se a 1(um) 
empregado por empresa. 

Parágrafo Primeiro : Todo dirigente sindical, delegado de base ou 
representante dos trabalhadores, eleito em Assembleia da Categoria 
Profissional para participar de encontro de trabalhadores de cunho 
municipal, estadual, interestadual ou internacional, terá abonadas suas 
faltas até o limite de 30 (trinta) dias no ano, sucessivos ou intercalados, 
sem prejuízo dos salários, inclusive repouso, ferias, '13° salário e 
demais direitos, limitando-se a 1(um) empregado por empresa. 

CLÁUSULA INALTERADA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - DOS REPRESENTANTES DOS 
TRABALHADORES 

Nas empresas com mais de 200 duzentos) empregados e ass9gurada 

44)1 
































































































